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SENADO FEDERAL 
ATA DA 9S.a SESSÃO 

EM 4 DE AGOSTO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6." Legislatura 

PRESIDilNCIA DO SR. WILSON 
GONÇALVES 

As_J4 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Sebastião Archer - Petrônio Por­
tella - Sigefredo Pacheco - Wal­
demar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Ru'y Carneiro - João Cleofas -
José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Mar\nho - Carlos Linden-:­
berg - Paulo Tôrres - Aurélio Vian­
na - Gilberto Marinho - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos -
José Feliciano - Fernando Corrêa -
Bezerra Neto - Adolpho Franco ~ 
Mello Braga - Celso Ramos - Antô· 
nio Carlos - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon. 
çalves) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. Vat ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se~ 

guinte 

EXPEDIENTE 

~1ENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

N.• 107170 (n. 0 234/70, na origem), 
de 31-7-70, restituindo autóirafos do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21/70 
(n.0 2.196/70, na casa de origem), que 
altera o início da vigência do Código 
Penal. <Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5.597, de 31·7·70). 

PARECERES 

PARECER N.0 503, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 4, de 1970 (n.O 450-B/67, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 4, de 1970 (n. 0 

450-B/67, na Casa de origem l, que 
modifica o parágrafo 2.0 , do art. 10, 

da Lei n.0 4.947, de 6 de abril de 
1966, o parágrafo 2.0 , do art. 11, do 
DecretO-lei n.0 57, de 18 de novem­
bro de 1966, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 4 de agõsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama - Cattete Pi­
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 503, DE 1970 

Emenda n.0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 4, de 1970 (n.0 450-B/67, na 
Casa de origem) . 

Ao art. 3.0 , dê-se a seguinte reda-
ção: 

uArt. 3.0 - A administração pú­
blica local e as entidades rte clas­
se lassociações ou sindic>:atos ru­
rais), onde existirem, poderão 
pleitear a revisão das áreas dos 
módulos e dos preço.s atribuídos 

à sua propriedade, em determina .. 
do município ou região, mediante 
pedido justificado, dirigido ao­
Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária (INCRA)." 

PARECERES 
N.•• 504, 505, 506 E 507, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le· 
(islatlvo número 46, de 1970 (n.• 
146-A/70, na Câmara), que apro­
va o Decreto-lei n.0 1.106, de 18 
de junho de 1970, que cria o Pro­
grama de Integração "Nacional, 
altera a Legislação dÓ lmpôsto de 
Renda das pessoas jurídicas na 
parte referente a incentivos Ui­
cais, e dá outras providências, 

PARECER N.0 504 

DJ Comissão de Valorização da 
Amazônia 

Relator: Sr. Flávio Brito 

O Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de 
junho de 1970, cujo texto é agora 
submetido à delii)eração do Congres· 
so Nacional, na forma do art. 55, pa­
rágrafo 1.0 , da Constituição do Bra­
sil, tem por ~objetivo precipuo criar o 
Programa de Integração Nacional, 
com o qual pretende o Govêrno pro- 1 

mover o racional aproveitamento de 
i>asta área do território brasileiro, 
partindo, para tanto, da const.rução 
das rodovias Trans·amazôntca e San­
tarém-Cuiabá, a çuJas margens se­
rão reservadas faiXas de terras, de 
até 10 <dez) quilômetros de largura, 
para um programa de colonização e 
reforma agrária que se executará com 
a ocupação adequada e produtiva ex­
ploração econômica dessas faixas. 

As razões que determinaram e jus .. 
tificam a adoção das medidas preco ... 
nizadas no Decreto-lei citado, estão 
contidas na exposição de motivos ttr· 

..... 
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mada pelos Ministros do Planejamen­
to, Fazenda e Interior, assim consubs­
tanc1adas: 

"0 aproveitamento de uma faixa 
de recursos dos chamados incenti­
vos fiscais, somando-se a outras 
fontes de recursos de menor valor, 
revelou-se- a fórmula mais viável 
para a consecução do objetivo co­
limado e a única capaz de se com­
patibilizar com o conjunto da po­
lítica econômico-financeira do 
Oovêrno. De fato, sôbre nãó ca­
racterizar aumento real da carga 
tributária, o presente projet-o tem 
a virtude de mobilizar recursos de 
origem não inflacionária. 

A projeção de dados econômico~ 
deixa antever que o desloca.men-' 
to das parcelas ora encampadas 
não implicará em carência para 
áreas ou setores incentivados, não 
só pela percentagem mínima que 
ora se transfere, mas também, 
porque a destinaç~o dos recursos 
para investimentos de capital, 
prlnclpalmente em obras de lnfra­
elltrutura, colonização e Irrigação 

propiciará benefícios econômico­
sociais muito mais significativos 
em têrmos de criação de novos 
empregos e ampliação do merca­
do de consumo. 

Por estas razões, o presente pro­
jeto, longe de se caracterizar co­
mo diminuição de incentivos, vi­
rá, isto sim, complementar. acele­
rar e fortalecer esta política me­
diante um processo de de.senca­
deamento de efeitos multiplica..: 
dores na sociedade como um todo 
e nos próprios setores e regiões 
atualmente abrangidos pelos be­
nefícios fiscais. 

Com tal objetivo, será criado o 
Programa de Integração Nacional. 
na forma do artigo 1.0, com re­
cursos mo montante de Cr$ .... 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
cruzeiros), para aplicação, du­
rante o periodo de 1971 a 1974, em 
obras de infra-estrutura econômi­
ca e social nas áreas da SUDENE 
e SUDAM, subordinado às diretri­
zes que vierem a ser fixadas por 
Vossa Excelência, nos têrmos do 
artigo 2.0 

A fonte básica de recursos para 
êsse programa resulta da modifi­
cação nos limites estabelecidos na 
legislação que regula a aplicação 
de incentivos fiscais, conforme o 
disposto nos artigos 4.0 e s.o 
O mecanismo Proposto assegur,arâ 
rapidez e eficaz liberação dos re­
cursos, em conformidade com c's 
grandes problemas enfrentados 
nas referidas Regiões. 

Os restantes dispositivos objeti­
vam compatibilizar a nova siste­
mática com as demais normas 
vigentes sôbre o impôsto de ren­
da e sôbre incentivos fiscais. 

No projeto foram atendidos os 
dispositivos constitucionais e re­
gulamentares, no tocante ao sis­
tema tributário e do orçamento." 

Nada havendo que o possa obstacu­
lizar, somos pela aprovação do pre­
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 4 de agôst...o 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente 
eventual - Fláv1o Brito, Relator ·­
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira. 



Agôsto de 1970 

PARECER N.0 505 

Da Comissão do Polígono das Sêcas 
Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Projeto em exame, que teve ori­
gem na Mensagem n.0 172, de 17 rle 
junho de 1970, do Senhor Presidente 
da República, visa a aprovar o texto 
do Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de ju­
nho de 1970, que dispõe sôbre a cria­
ção do Plano de Integração Nacional, 
altera a legislação do Impôsto de 
Renda das pessoas juríd-icas, e dá ou­
tras providências. 

As razões que determinaram e jus­
tificam a edição do Decreto-lei n.0 

1.106, de 16 de junho de 1970, estão 
contidas na exposição de motivos dos 
Ministros da Fazenda, Planejamento 
e Interior: assim consubstanciadas: 

"O Projeto de Decreto-lei ora 
submetido à aprovação de Vossa 
Excelência, faz ·parte do conjun­
to de medidas de médio e longo 
prazo que objetivam produzir os 
meios financeiros para a implan­
tação da política delineada por 
Vossa Excelência em recente pro­
nunciamento à Nação, visando a 
solução definitiva para os proble­

. mas que ora afligem as regiões 
Norte e Nordeste do País. 

O aproveitamento de uma faixa 
de recursos dos chamados incen­
tivos fiscais, somando-se a outras 
fontes de recursos de menor va­
lor, revelou-se a fórmula mais vi­
ável para a consecução do objeti­
vo colimado e a única capaz de se 
compatibilizar com o conjunto da 
política econômico-financeira do 
Govêrno. De fato, sôbre não ca­
racterizar aumento real da carga 
tributária, o presente projeto tem 
a virtude de mobilizar recursos 
de origem não ~nflacionária. 

A projeção de dados econômicos 
deixa antever que o deslocamen­
to das parcelas ora encampadas 
não implicará em carência para 
áreas ou setores incentivados, não 
só pela percentagem mínima que 
ora se transfere, mas, também, 
porque a destinação dos recursos 
para investimentos de capital, 
principalmente em obras de in­
fra-estrutura, colonização e irri­
gação propiciará benefícios eco­
nômico-sociais muito mais signi­
ficativos em têrmos de criaçãD de 

novos empregos e ampliação do 
mercado de consumo. 

Por estas razões, o presente pro­
jeto, longe de se caracterizar co­
mo diminuição de incentivos, vi­
rá, isto sim, complementar, ace­
lera·r ·e fort~lecer esta política 
mediante um processo de desen­
cadeamehto de efeitos multiplica­
dores na sociedade como um todo 
e nos próprios setores e regiões 
atualmente abrangidos pelos be­
nefícios fiscais. 

·com ta~· objetivo, será criadO o 
Programa de Integração Nacional, 
na forma do art. 1.0,. com recursos 
no montante de Cr$ 2.000.000.000,UO 
(dois bilhões de cruzeiros), para 
aplicação durante o período de 
1971 a 1974, em obras de infra­
estrutura econômica e social nas 
áreas da SUDENg e SUDAM, su­
bordinado às diretrizes que vie,.. 
rem a ser fixadas por Vossa Exe­
lência, nos têrmos do artigo 2.0 

A fonte básica de recursos para 
êsse .programa resulta da modi­
ficação nos limites estabelecidos 
na legislação que regula a aplica­
ção de incentivos fiscais, confor­
me o disposto nos artigos 4.0 e 5.0 

O mecanismo proposto assegura­
rá rapidez e eficaz liberação dos 
recursos, em conformidade com 
os grandes problemas enfrenta­
dos nas refertdas Regiões. 

Os restantes dispositivos obje­
tivam compatibilizar a nova sis­
temática com as demais normas 
vigentes sôbre o Impôsto de Ren­
da e sôbre incentivos fiscais. 

No projeto foram atendidos os 
dispositivos constitucionais e re­
gulamentares, no- tocante ao sis­
tema tributário e de orçamento. 

Finalmente, propomos a edição 
de decreto-lei, amparado pelo ar­
tigo 55 da Constituição Federal, 
por se tratar de matéria finan­
ceira (principalmente tributária), 
de interêsse público relevante e 
cuja adoção se torna urgente a 
fim de alGançar os objetivos pre­
tendidos." 

As medidas preconizadas no decre­
to-lei citado, não resta dúvida, se 
postaa em execução, resultarão em 
imensos benefícios para esta vasta 

({ua&-"ftlíi 4' SWI ... r,.,-;-ç-~ ··· ~ ~·?rw- r-· .. ,._., .. ··-··a··· 

área do nosso Pais, tão distanciada 
das demais, tace ao atraso em que se 
vêm arrastando a longos anos, à fal­
ta de providências capazes de Inte­
grá-la, adequada e de!!nltlvamente, 

Somos, assim, pela aprovação do 
presente projeto de decreto legisla­
tivo. 

Sala das COmissões, em 27 de julho 
de 1970. - Ruy Carneiro, Presidente 
- Carlos· Lindehberg; Relator - Ar· 
feniiro de' Figueiredo - Waldemar Al­
cântara, com restrições. 

PARECER N.0 506 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Aprovar o Decreto-lei n.0 1.106, de 
16 de junho de 1970, que cria o Pro­
grama de Integração Nacional, altera 
a legislação do Impôsto de Renda das 
pessoas jurídicas na: ·parte relativa a 
incentivos fiscais, e dá outras provi-' 
dências, é ol>jetivo do projeto de de­
creto legislativo que vem ao exame 
desta Comissão. 

Mensage:t:n_ _ ~o Presidente da Re­
pública, acompanhada de exposição 
de motivos dos Ministros da Fazen­
da, do Interior e do Planejamenfu, 
submete a matéria à deliberação do 
_Congresso NaCional, nos têrmos do 
! 1.0 do art. 55 da Constituição. 

Na Câmara dos Deputados, o ato 
legislativo do Poder Executivo foi 
aprovado, depois de minucioso estudo 
da matéria, inclusive com a manifes­
tação, em plenário, de Ministros de 
Estado. 

A exposição de motivos, acima refe­
rida, afirma que o decreto-lei "faz 
parte do conjunto de medidas de mé­
dio e longo prazo que objetivam pro­
duzir os meios financeiros para a 1m­
plantação da política, visando a solu­
ção definitiva para os problemas que 
ora afligem as Ftegiões .Norte e Nor­
deste do País". E salienta: 

"O aproveitamento de uma faixa 
de recursos dos chamados incen­
tivos fiscais, somando-se a outras 
fontes de recursos de menor va­
lor, revelou-se a tórmula mais 
viável para a consecução do obje­
tivo colimado e a única cap~z de 
se compatibilizar com o conjunto 
da polit!ca econôm!co-flnanc~lra 
do Govêrno;" · · 
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Informa, o mesmo documento, que 
a "projeção dos dados, econômicos 
deixa antever que o deslocamento das 

. parcelas encampadas não implicará 
· em carência para áreas ou setores in­

-centivados, não só pela percentagem 
mínima que ora se transfere, mas 
também porque a destinação dos re­
cursos para investimentos de capital, 
principalmente em obras de infra-es­
trutura, colonização e irrigação, pro­
piciará benefícios econômico-sociais 
muito mais significativos em têrmos 
de criação de novos empregos e am­
pliação do mercado de consumo". 

Diante de tal argumentação, acre­
ditam os sig"natários da exposição de 
motivos que o Decreto-lei n.0 1.106, 
de 16 de junho de 1970 "virá comple­
mentar, acelerar e fortalecer" a po­
lítica de integração nacional, desen­
cadeando efeitos multiplicadores na 
sociedade como um todo e nos pró­
prios setores regionais abrangidos pe­
la ação governamental. 

O Plano de Integração Nacional 
prevê a aplicação de dois bilhões de 

, cruzeiros, no período de 1971 a 1974, 
em obras de infra-estrutura econômi­

'· ca, nas áreas da SUDAM e da 
-SUDENE. O mecanismo proposto as­
ségura rápida e ficaz liberação dos re­
cursos, de acôrdo com os grandes pro­
blemas enfrentados pelas referidas 
regiões. 

Na Câmara dos Deputados, o Mi­
nistro dos Transportes afirmou, em 
Plenário, que o entusiasmo e lnterêsse 
do Presidente Garrastazu Médici, pela 
integração da Amazônia, datam da 
época em que o Chefe do Govêrno di­
rigia o Serviço Nacional de Informa­
ções e, depois, o UI Exército. Salien­
tou: 

"Há arquivados em nosso poder, 
documentos em que Sua Excelên­
cia manifestava êsse entusiasmo 
pela transamazônica, dando ênfa­
se à importância das rodovias 
planejadas para a Amazônia, co­
mo fatôres indispensáveis de in­
tegração e de Segurança Nacio­
nal." 

Efetivamente, o Presidente Médici, 
.em várias oportunidades, manifestou 

. sua. preocupação pelos desníveis re­
gionais. No dia 15 de março último, 
.por exemplo, assegurou que o terceiro 
Oovêrno da. Revolução abrira dua.s 

frentes, na implantação da rêde ro­
doviária da Amazônia, frisando: "A 
primeira consiste na construçfto de 
uma estrada de penetração ao longo 
do eixo longitudinal da Região, unin­
do Cuiabá, Cachimbo e Santarém: a 
segunda frente de trabalho consistirá 
na Transamazônica, estrada pioneira, 
ligando o Nordeste à Amazônia". 

Isso é o que preconiza, para logo, o 
Plano de Integração Nacional, estabe­
lecido pelo Decrekl-lei que se exami­
na. 

Ante a preocupação externada pe­
los representantes nordestinos, os di­
versos setores governamentais deixa­
ram claro que, de forma alguma, o 
Nordeste será prejudicado pela trans­
ferência de recursos. Principalmente 
porque a Amazônia passará a repre­
sentar excelente mercado para os pro­
dutos da indústria estabelecida na 
área da SUDENE e que, segundo o 
Banco do Nordeste, apresenta elevado 
percentual de capacidade ociosa. 

Diante do exposto, somos pela apro­
vação do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Comissões, em 23 de ju­
lho de 1970. - Mem de Sá, Presiden­
te, - Júlio Leite, Relator - Flávio 
Brito - Antônio Carlos - Carlos Lin­
denberg - José Ermírio, contra pelas 
razões aduzidas em anexo. 

VOTO DO SENADOR JOSJ! ERMíRIO 
DE MORAES AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N.0 46, DE 1970. 

Em discursos no Senado Federal, 
nos dias 8, 14 e 23, dêste mês, d"!ixa­
mos bem definidos nossos pontos de 
vista e obje~ões ao presente Progra­
ma de Integração Nacional, com re­
cursos provindos dos incentivos fis­
cais da SUDENE, da EMBRATUR. da 
SUDEPE e do reflorestamento. Não 
somos contrários à integração da 
Amazônia e a Rodovia Transamazô­
nica que se pretende construir, porém 
à forma e à pressa com que se obje­
tiva realizar. Em especial, apresenta­
mos as seguiu tes razões: 

- O Nordeste é Região pobre, sofri­
da, assolada por sêcas e enchen­
tes, às vêzes simultâneas, como 
ora acontece e necessita de re­
cursos para desenvolver a sua 
agricultura, pecuária e lndús~ 

tria, e nunca subtraí~los, como · 

.. 
prevê o Programa que, mesmo 
estribando-~os nas declaraçóes 
do Senhor Ministro da Fazenda, 
no Senado, no dia 16 último, se-rá. 
de 15~~-. isto sem tomar em con­
sideração nem a desvalorização 
do dinheiro. nem o aumento da 
sua população, diminuindo assim 
os investimentos do Banco do 
Nordeste, que tem prestado ines­
timáveis serviços à Região, inves­
tindo-os cada vez mais em auxi­
lie às fontes produtoras, tão Im-
rentes de recursos. · 

- Deslocar nordestinos para luga­
res de climas úmidos e regióes 
inóspitas, insalubres, a que não 
estão acostumados e sem o sa­
neamento adequado para sobre­
viverem. Achamos que o primei­
ro passo deveria ser a coloniza­
ção do Maranhão por ser, vamos 
dizer, uma continuação do Nor­
de~te e registrando-se ali um 
fluxo migratório tradicional atra­
vés do Pia ui, dando prossegui­
mento a p r o j e t o parado da 
SUDENE para deslocar gente pa­
ra lá, após saneada a região, em 
virtude da malária e outras doen­
ças. 

- O custo da obra que ninguém 
sabe, prevendo-se elevadíssimo. 
No trecho entre Tucuruí e Alta­
mira, então, deve ser algo excep­
cional, pois, pelo mapa, nota-se 
a grande quantidade de rios que, 
certamente, trará as maiores di­
ficuldades. 

- o fato de ter sido cedido grandE' 
quantidade de minério de ferro, 
na Serra dos Carajás, a uma em­
prês.a estrangeira - A U.S. 

Stee1 Corp. -, pois não se pode 
conceber qile uma propriedade 
de imenso valor tenha passado 
para aquelas mãos sem uma con­
corrência pública, na qual fôsse 
garantido o direito de concorrer, 
de forma ampla e geral, por tô­
das as emprêsas no País, sendo 
contempladas, quem oferecesse 
melhores conrlições. Todos sabe­
mos que o mundo inteiro cobiça 
o 1ninério de ferro que o Brasil 
tem. aliás que o Govêrno deve 
melhor examinar a sua exporta­
ção pois, com exceção dos países 
muito ·subdesenvolvidos, todas os 
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demais estão tomando providên­
cias de industrialização interna. 

Estas, as nossas objeções ao pre­
sente Programa de Integração Nacio­
nal. Como dissemos, não somos con­
trários à sua realização. No entanto, 
temos a opinião de que os recursos 
para construir a estrada não devem 
sair dos incentivos fiscais de uma re­
gião pobre, como o Nordeste e sim 
daqueles que vão auferir lucros imen­
sos. É o nosso voto. 

Sala das Comissões, em 23 de julho 
dP 1970. - José Ermírio, 

PARECER N .O 507 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Mello Braga 

O presente projeto de decreto le­
gislativo aprova o Decreto-lei núme­
ro 1.106, de 16 de junho de 1970, que 
cria o Programa de Integração Na­
cional, altera a legislação do Impôsto 
de Renda das pessoas jurídicas na 
parte relativa aos incentivos fiscais, 
e dá outras providências. 

A matéria foi aprovada por tôdas 
as Comissões e pelo Plenário da Câ­
mara dos Deputados. Essa Casa do 
Congresso ouviu exposições de Minis­
tros de Estado, relátivas ao programa 
governamental que, em síntese, obje­
tiva construir dois eixos rodoviários 
que liguem a Amazônia ao Nordeste 
- a Transamazônica - e ao Sul, 
através de Mato Grosso - a Santa­
rém-Cuiabá. 

No Nordeste, a aplicação de recur­
sos oriundos dos estímulos fiscais, 
destinados à área da SUDENE, no 
Plano de Integração Nacional, cau­
sou certa incompreensão. Entretanto, 
a garantia governamental de que, de 
forma alguma, o Nordeste será pre­
judicado, tranqüilizou a todos e, hoje, 
o Plano de Integração Nacional me­
rece a apoio geral. 

O Govêrno Federal, ao lançar-se ao 
extraordinário empreendimento, teve 
em mira os seguintes objetivos: criar 
condições de ocupação do interior 
amazônico; deslocar populações da 
área atingida pela estiagem, para os 
vales úmidos; realizar vasto progra­
ma de irrigação e ampliar o mercado 
consumidor para os produtos da in­
dústria nordestina, cuja capacidade 
oc:i9sa ~umenta mais e mais. ·Basta 

a teu ta r para êste tópico do reta tório 
do Banco do Nwdeste, referente ao 
exercício de 1969~' ' 

- Quanto à indústria de transfor­
mação regional tenha estabele­
cido sucessivas etapas de ex­
pansão, parece evidente que as 
dificuldades surgidas em 1969 
decorreram de problemas de pro­
cura, de falta de mercado. Com 
efeito, entre o inquérito de abril 
e outubro dêste ano, aumentou, 
significativamente, de 28% para 
41 "Ir, o percentual das emprêsas 
operando com capacidade ociosa, 
que indica como principal limi­
tação à expansão de suas ativi­
dades a insuficiência de procura, 
diminuindo a importância às 
restrições representadas pela es­
cassez de capital de giro e de 
matéria-prima. 

O Ministro do Planejamento, dis­
correndo no plenário da Câmara sô­
bre a importância do Programa de 
Integração Nacional, garantiu que, 
aberto o mercado amazônico, o Nor­
deste terá possibilidade de aumentar 
o seu produto, na base de 7% ao ano. 

Ao encaminhar o assunto à delibe­
ração do Congresso, o Presidente da 
Repú.blica juntou à sua mensagem a 
exposição de motivos dos Ministros 
da Fazenda, do Planejamento e do 
Interior, deixando claro que a utili­
zação de parcela dos incentivos fiscais 
é imprescindível para solucionar o 
problema dos desníveis regionais que 
tem desafiado a administração pú­
blica federal. 

O Programa de Integração Nacional 
disporá dos seguintes recursos: 

I - recursos orçamentários previs­
tos nos orçamentos anuais e pluria­
nuais; 

II - recursos provenientes dos in­
centivos fiscais; 

III - contribuições e doações de 
emprêsas públicas e privadas; 

IV - empréstimos de instituições 
financeiras nacionais e internacio­
nais: 

V - recursos de outras fontes. 

O sistema preconizado pelo Govêr­
no Federal atende aos interêsses na­
cionais. O Nordeste terá amplas pos­
sibilidades, com a expansão do mer-

cada consumidor, e se beneficiará, 
inclusive, com o seu excedente popu­
lacional nos vales úmidos. Por outro 
lado, e por vla de conseqüência, a sua 
indústria, atualmente com capacidade 
ociosa, passará a funcionar plena­
mente. 

Somos, por isso mesmo, pela apro­
vação do presente projeto de decreto 
legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 <\e julho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Mello Braga, Relator -
Carvallio Pinto, com restrições quanto 
ao financiamento - Carlos Linden­
berg - Júlio Leite - Waldemar Al­
cântara, com restrições quanto ao 
tinanciamento - José Ermírio, con­
tra, conforme declaração de voto 
anexa - Raul Giuberti - Dinarte 
Mariz - Flávio Brito,- Mem de Sá. 

VOTO DO SENADOR JOSll: ERMtRIO 
DE MORAES AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N.0 46, DE 1970. 

Em discurso no se'nado Federal, nos 
dias 8, 14 e 23, dêste mês, deixamos 
bem definidos nossos pontos de vistà 
e objeções ao presente Programa 'de 
Integração Nacional, com recursos 
provindos dos incentivos fiscais d.a 
SUDENE, da Embratur, da SUDEPE e 
do reflorestamento. Não somos con­
trários à integração d~ Amazônia e a 
Rodovia Transamazônica que se pre­
tende construir, porém à forma e à 
pressa com que se objetiva .realizar. 
Em especial, apresentamos as seguin­
tes razões: 

- O Nordeste é região pobre, sófrt­
da, assolada por sêcas e enchen­
tes, às vêzes simultâneas, como 
ora acontece e necessita de re­
cursos para desenvolver a sua 
agricultura, pecuária e indús~ 

tria, e nunca shbtràí-los, como 
prevê o Programa que, mesmo 
estribando-nos nas declarações 
do Senhor Ministro da Fazenda, 
no Senado, no dia 16 último, se­
rá de 15%, isto sem tomar em 
consideração nem a desvaloriza­
ção do dinheiro, nem o aumento 
da sua população, diminuindo 
assim os investimentos do Ban­
co do Nordeste, que tem presta­
do inesttmá v eis serviços à região, 
investindo-os cada vez mais em 
auxilio às fontes produtoras, tão 
car~ntes d.e recursos. _ 
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- Deslocar nordestinos para luga­
res de climas úmidos e regiões 
inóspitas, insalubres, a que não 

. estão acostumados e sem o sa­
neamento adequado para sobre­
vtyerem. Achamos que o primei­
ro passo deveria ser a coloniza­
ção do Maranhão por ser, vamos 
dizer, uma continuação do Nor­
deste e registrando-se ali um 
fluxo migratório tradicional 
através do Piauí, dando prosse­
guimento a projeto parado da 
SUDENE para deslocar gente 
para lá, após saneada a região, 
em virtude da malária e outras 
doenças. 

- O custo da obra que ninguém 
sabe, prevendo-se elevadíssimo. 
No trecho entre Tucuruí e Alta­
ni.ira, então, deve ser algo excep­
cional, pois, pelo mapa, nota-se 
a grande quantidade de rios que, 
certamente, trará as maiores di­
ficuldades. 

- O fato de ter sido cedido grande 
quant1dade de minério de Ierro, 
na Serra dos Carajás, a uma 
emprêsa estrangeira - a U .S. 
Steel Corp. ~, pois não se pode 
conceber que uma propriedade 
de imenso valor tenha passado 
para aquelas mãos sem uma con­
corrência pública, na qual fôsse 
garantido o direito de concorrer, 
de forma ampla e geral, por tô­
das as emprêsas no País, sendo 
contemplada, ou contempladas. 
quem oferecesse melhores con­
dições. Todos sabemos que o 
mundo inteiro cobiça o minério 
de ferro que o Brasil tem, aliás, 
que' o Govêrno deve melhor exa­
minar a sua exportação, pois 
com exceção dos países muito 
subdesenvolvidos, todos os de­
mais estão 'tomando providên­
cias de industrialização interna. 

Estas, as nossas objeções ao pre­
sente Programa de Integração Nacio­
nal. Como dissemos, não somos con­
trários à sua realização. No entanto, 
temos a opinião de que os recursos 
·para construir a estrada não devem 
sair dos tnce.ntivos fiscais de uma re­
gHio pobre, como o Nordeste e sim da­
queles que vão auferir lucros imensos. 
É o nosso voto. 

Sala das comissões, em 23 de julho 
de 1970, - José_ Ermirio. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Tratando-se de obra que trará ex­
traordinária· e extensa valorização às 
áreas marginais à rodovia, entendo 
que fonte substancial de recursos po­
deria ser constituída pela aplicação 
da contribuição de melhoria, prevista 
na Constituição e disciplinada po:r lei, 
a qual poderia até, para o caso espe­
cial, ser aperfeiçoada. Dessa forma se 
evitaria o sacrifício de outras reali­
zações cuja fonte de recursos finan­
ceiros é ora aproveitada e se alcan­
çaria maior justiça fiscal, com a 
devolução, pelos proprietários be­
neficiados, de parte da valorização 
auferida. Entendendo, contudo, que 
ainda pode o Govêrno prover nesse 
sentido, voto favoràvelmente aà pro­
jeto, pelos seus relevantes aspectos 
sociais, econômicos e de segurança 
nacional, mas com restric;ões quanto 
ao processo de financiamento, pelas 
razões expostas. 

Sala das Sessões, em 28 de julho de 
1970. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência recebeu telex, dd Sr. 
Ministro da Saúde, cuja leitura vai 
ser feita pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

"Senador João Cleofas 

Presidente Senado Federal Bra­
sília 

Motivo fôrça maior impede mi­
nha presença essa Casa próximo 
dia 5 vg quarta-feira vg conforme 
era meu desejo pt Posteriormente 
erítrarei contato com Vossência 
para acertarmos nova da ta para 
meu comparecimento pt Cordias 
Saudações pt - Rocha Lagoa -
Ministro Saúde" 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Nos têrmos do telex lido, 
fica adiado, para data a ser oportu­
namente marcada, o comparecimen­
to de S. Exa. o Sr. Ministro da Saúde 
a esta Casa. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Senhor 
.Presidente, Senhores Senadores, logo 

após o nosso regresso da Paraíba, de­
veríamos ter ocupado esta tribuna 
a fim de darmos sincero e fiel depoi­
mento do que vimos e ouvimos na re­
gião do sofrimento. 

Mergulhado n'uma das piores sê­
cas da história do Nordeste, o nosso 
povo foi neste 1970 vítima de uma 
ironia das chuvas. 

Chegaram tarde, após 19 de março, 
dia consagrado a São José e limite 
máximo para a esperança do s·erta­
nejo, mas chegaram e, dando a im­
pressão de continuidade, levaram os 
camponeses aos 'rOçados para lançar 
as sementes ao solo. 

Quando todos se sentiam possuido­
res de boa safra, eis que as chuvas se 
foram. A princípio parecia um vera­
nico, mas não o foi e o sol crestou 
tudo como um incendio violento. 

A angustia e a descrença que não 
costumam desaparecer do coração da 
nossa gente, por muitos fatôres, esta­
vam lavrando com intensidade maior 
no espírito dos sertanejos, quando pe­
la segunda vez recomeça o inverno, 
parecendo uma realidade e os po­
bres voltaram animados às plantações 
e deitaram à terra as últimas semen­
tes de milho e feijão de que dispu­
nham, cautelosamente guardadas da 
colheita de 1969. 

As chuvas numa brincadeira cruel 
com a nossa pobre gente, antes de es~ 
tar segura a safra, tentada com tre­
mendo sacrifício pela segunda vez 
num desesperado esfôrço, sumiram, 
para não mais voltar. Até hoje os 
sertanejos nordestinos continuam de 
olhos fitos no azul do firmamento em 
busca das nuvens que desapareceram 
com as chuvas. 

Nessa altura, quando a amargura e 
o desengano dominavam com intensi­
dade a alma sertaneja, todos desori­
entados e famintos passaram, aos mi­
lhares, a percorrer como nômades er­
rantes as cidades à cata de serviços 
que não existiam, ficando suas famí­
lias, crianças, velhos e doentes, no lo-

. cal ou acompanhando os bandos de­
sordenados na peregrinação dolorosa. 

Nascido no coração do sertão da 
Paraíba, na cidade de Pombal, zona 
martelada impiedosamente por tôdas 
as sêcas registradas no Nordeste, a 
começar. pela tenebrosa-de 1877, que, 
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embora o tempo decorrido, as recor­
dações dolorosas através de arrepian­
tes relatos rememorados de gerações 
em gerações, marcou para sempre no 
espírllo de nossas populações aquela 
epopéia de horrores. 

Seguiram-se outrks estiagens, com 
maior ou menor espaço de tempo, mas 
os implacáveis círculos não pararam e 
a seqüência dêsses fenômenos climátt ... 
cos continuaram fustigando as popu­

' lações nordestinas até hoje. 

A nossa adolescência, mocidade e 
maturidade, têm sido presentes a ês­
ses dramas pungentes e indescritíveis 
aos que têm sensibilidade e partici­
pam da angústia e sofrimento dos 
seus irmãos. 

Dai a ênfase dada por nós neste 
Plenário, sempre que o assunto é tra­
zido ao debate. 

Essa conduta poderá parecer exa­
gêro de nossa parte, razão por que in­
sistimos no relato com riqueza de de­
talhes, fazendo-o com absoluta fide­
lidade para dar aos colegas de outras 
regiões, isentas de tão cruéis calami­
dades, e a todos que nos ouvem uma 
pálida idéia do mundo de dor, misé­
ria e desventura em que se transfor­
mam nossas terras quando domina­
das pelo rigor das estiagens. 

Faz-se necessário assim, Sr. Pre­
sidente e Senhores Senadores, que os 
brasileiros, ~obretudo do Centro e 
Sul do País, acreditem na sinceridade 
dos nossos depoimentos e, quando os 
pintamos em côres carregadas, pos­
sam compreender que estão sempre 
aquém da realidade. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - A preocupa­
ção de V. Exa., de que se possa in­
terpretar com exagêro o pronuncia­
mento, não procede, porque nós mes­
mos, homens públicos do Sul, que ti­
vemos oportunidade de conhecer o 
drama do nordestino, somos os pri­
meiros a reconhecer que, por mais que 
V. Exa. carregue nas côres do pro­
nunciamento, V, Ex. a tem razão 
quando afirma que mesmo assim não 
se aproximará da realidade. Tive 
oportunidade de participar, em 1958, 
de uma Comissão de Senadores que 

visitou o Nordesté por ocasião da sê­
ca. E por sinal. estive na terra de V. 
Exa. - Pombal - na Jl'âÍtaiba. Ho­
mem do Sul, de São Paulo, habituado 
às terras dadivosas e boas da cultura 
roxa da região paulista, senti o cora­
ção amargurado ao testemunhar o 
drama vivido pelo nordestino. Assim, 
compreendemos - não só os Senado­
res colegas de V. Exa., mas a opinião 
pública do Centro e Sul do Brasil -
todo o seu zêlo em, mais uma vez. 
chamar a atenção, através da im­
prensa brasileira, para o drama vi­
vido pelo nordestino, quando castiga­
do, como no momento, pela sêca. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade­
ço ao eminente representante de São 
Paulo, Senador Lino de Mattos, pelo 
aparte. V. Exa., realmente, estêve no 
Nordeste, recordo-me, num ano terrí­
vel, como foi aquêle e como. '5erá êste 
para os colegas que têm que pleitear 
sua reeleição. Foi oportuna a presen­
ça, entre nós, de V. Exa. que repre­
senta o grande Estado de São Paulo, 
suporte da economia do Brasil. É 

bom ver V. Exa. proclamar aos 
que nos ouvem que, na realid~de, têm 
todo fundamento e representam com 
fidelidade a situação e o:s depoimentos 
pungentes que damos neste plenário. 

Senhor Senador Lino de Mattos, 
nesta sêca de 1970, V. Exa. faz refe­
rência à imprensa do País. De modo 
especial, os grandes jornais do Rio 
de Janeiro, como Correio da Manhã, 
Jornal do Brasil, O Globo, O .Jornal 
do· grande Chateaubriand, filho da 
Paraíba, todos trouxeram, em páginas 
seguidas, o drama terrível da nossa 
região. Não há adjetivo para classi­
ficar, e a imaginação humana não 
será capaz de compreender e de des­
crever o que na realidade lá se está 
passando. 

O Sr. Guido Mondin - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
Senhor Senador. 

O Sr. Guido Mondin -·V. Exa. lem­
bra aos homens do Centro e do Sul 
que reconhecam o sofrimento do Nor­
deste. V. Exa. sabe que êsses homens 
do Centro e do Sul, cada vez que seus 
colegas do Nordeste levantam questão 
da gravidade dêste problema que V. 
Exa. traz, são imediatamente solidá­
rios. Mas não há de se fazer nada no 

Nordeste apenas com a solidariedade, 
apenas com palavras. . Na verdade, 
desde criança ouço falar da angústia 
e da tragédia das sêcas no Nordeste. 
E isto me faz lembrar, sem que isto 
implique em atirar pedras no passa­
do, que é de se lamentar medidas não 
tenham s!~o tomadas, de \empos • 
esta parte, no sentido de, pelo menos, 

1 uma tentativa de solução. Parece-me. 
, entretanto, que, sem demagogia, até 
com um certo silêncio, essas providên­
cias agora serão adotadas, pois exis­
te hoje êste estado de espírito neces­
sário para impulsionar as soluções 
materiais. Enquanto v. Exa. falava. 
embora tenha aqui·'elementos que tra­
tam de outro assunto, encontro pen­
samento que colhi e V. Exa. permitirá 
que leia, porque cabem dentro do dis­
curso que V. Exa. está produzindo: 

(Lê.). 

"Ninguém há de contestar que a 
sociedade brasileira evolui. Mas 
se atentarmos bem no seu pro­
cesso de crescimento, veremos que 
êle é forçado mais por pressões 
históricas do que "por uma vonta­
de consciente de atualização. A 
época impõe mudanças,· porque é 
revolucionária no vasto painel das 
atividades humanas, e tentamos 
absorvê-las em estado de relativa 
inércia intelectual. 

A grande crise nacional, matriz 
de todos Os impasses políticos, 
está na demora em solucionar en­
traves operacionais. Qualquer re~ 
gfstro diário do que vai pelo país 
mostra a ação de duas fôrças con­
trárias: a vontade de desenvolvi­
mento e o impulso insuficiente.'' 

Veja_ como retrata bem a vontade 
de desenvolvimento ou seja a vonta­
de de solução! 

"0 estágio entre o desejo e a rea­
lização prolonga o quadro tran.!Si­
tório com que parecemos satisfei­
tos. 

Acontece que o desenvolvimento 
não é apenas soma de realizações 
materiais. Sem o combustível da 
motivação espiritual, de uma 
mentalidade prática, informal e 
simplificadora, como poderá ven­
cer a pressão de conservadorismo 
que marca em muitos aspectos 'a 
Organização do Pais? A defasa­
gem é nítida. Alguém já disse que 
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o maior inimigo do progresso har­
monioso é a incapacidade de li­
bertar o pensamento criador." 

Pois bem, V. Exa. sabe, estamos em 
plena libertação dêste pensamento 
criador, não podemos mats ouvir, no­
bre Senador .Ruy Carneiro, êste la­
mento periódico de tanta verdade 
trágica. O socorro, creio, agora é uma 
realldade e V. Exa. nos retrata, 
nesta tarde, mais uma página do que 
pôde observar naquela região que co­
nhece tão bem . De certo nos dirá, en­
tão, que, a certa altura, deve ter cons-

. tatado, S€m alarde, sem demagogia, a 
esperança de que o Govêmo atual pre­
tende levar ao Nordeste a solução se­
cularmente por êle reclamada. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
ao representante do Rio Grande do 
Sul, o ilustre eolega e amigo, 8Pnador 
Guido Mondin, Vice-Líder do Govêr­
no nesta Casa, o seu aparte no de­
senvolvimento desta reportagem que 
ora faço, sôbre o que se passa na nos­
sa região. 

In!c!ei minha vida como repórter de 
jornal, na província. Muito Pmbora 
não t!V'esse continuado nessa magnífi­
ca carreira, mantenho, ainda, o seu 
espírito'. Daí a razão por que, em vez 
de um discurso, faço esta reportagem, 
recordando-me dos velhos tempos na­
província de cujo espírito conservo 
uma dose bem forte. 

Muito agradecido, portanto, ao no­
bre Senador Oufdo Mondin. 

Preparados para ir ao Estado, não 
sabíamos como chegar à terra parai­
bana. As apreensões se agigantavam 
no nosso espírito ao se aproximar a 
viagem que se impunha. O que levar 
às massas sofredoras e desorientadas, 
em rebuliço pelos campos e cidades, 
acêrca de possíveis medidas do Go­
vêrno da República que viessem ame­
nizar a sua tremenda desgraça? 

Em outras ·oportunidades, através 
do D.N.O.C.S ou D.N.E.R., sempre fo­
mos ampara?os. 

Senador da Oposição não tínhamos 
como pleitear nenhuma medida de 
amparo, apenas formulávamos apelos 
e encaminhávamos sugestões, como o 
fêz em magistral discurso proferido 
em Sessão de 3 de junho o nosso emi­
nente companhelro de representação, 
Senador Argemiro de Figueiredo, co-

nhecedor com profundidade dos pro­
blemas que afligem o Nordeste e de 
modo e~pecial à Paraíba, cujos desti­
nos dirigiu realizando um govêrno fe­
cundo, com clarividência e honesti­
dade. O nobre representante da Pa­
raíba, que vem com o seu espirtto 
combativo e brilhante, liderando a 
campanha em favor da irrigação, co­
mo medida salvadora para a região, 
esgotou o assunto e estou certo de 
que as suas ponderações feitas ao 
Chefe da Nação, baseadas na experi­
ência e no estudo detido e acurado 
que vem fazendo desde quando dis­
cordou da orientação da SUDENE 
desprezaTido o setor agropecuário pa­
ra apoiar apenas o desenvolvimento 
industrial, orientação que está agora 
provado ter sldo errada. 

Faz-se necessário destacar também 
o magnífico discurso do Senador José 
Ermírio • de Moraes, rigorosamente 
dentro das nossas reivindicações, plei­
teando com firmeza o programa de 
irrtgação. 

O Sr. Flávio Brito - V. Exa. me 
permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com pra­
zer. 

O Sr. Flávio Bri~ - Senador Ruy 
Carneiro, V. Exa. nos está dando, ho­
je, um retrato do sacrifício de vida de 
milhares de brasileiros. Muitas vêzes, 
penso até que êles não são olhados 
por Deus. O que V. Exa. TI<?S está relà­
tando é, realmente, a situação do ho­
mem rural que só tein uma preocupa­
ção: produzir e produzir cada vez 
mais para o Brasil; produzir muito 
para que, bas suas regiões, a fome não 
apareça. Se Jsto acontecer, evidente­
mente, não haverá condição de Go­
vêrno algum manter a ordem, pois, 
quando se tem a barriga vazia, tal é 
impossível. O eminente colega está 
descrevendo a sêca no Nordeste. En­
tretanto, na minha Região, meus ca­
ríssimos colegas, ocorre o inverso. As 
águas na Amazônia, neste ano, fo­

. ram tão violentas quanto a sêca no 
Nordeste. Todos os jutais foram pa­
ra o fundo dos rios. Os nossos animais 
estão vivendo em campos flutuantes, 
sujeitos a todos os riscos, não só os 
decorrentes de doenças da pecuária 
como de mordidas de cobras e de ou­
tros bichos. Tanto o nordestino como 
o nortista olham êsses tatos com sor­
riso, confiantes no Brasil. No meu Es-

tado, o Amazonas, presenciei muitos 
agricultores chorarem a perda de seus 
animais. No Nordeste os animais não 
têm pasto, nem água. No Amazonas, 
o contrário. Como Presidente dã Con­
federação Nacional da Agricultura, fi­
co satisfeito e feliz por ouvir V. Exa., 
nobre Senador Ruy Carneiro, pedir 
providências para a solução do pro­
blema, provJdência.s que não podem 
ser retardadas, porque, se retardadas, 
talvez já cheguem tarde, talvez já não 
se consiga salvar o estímulo, a fôr­
ça para o trabalho, porque sem agri­
cultura nós não poderemos ter uma 
pátria feliz e grande, porquanto o 
Bras\! ainda depende da agricultura. 

O SR. RUY CARNEIRO - Muito 
agradecido, Senador Flávio Brito, pe­
lo aparte de V. Exa., que vem ilustrar 
a minha modesta oração. Veja V. Exa. 
os contrastes dêste País .grande de­
mais: enquanto o extremo Norte so­
fre pelo excesso de água, nós, do Nor­
deste, sofremos pela falta de chuva. 
Mas, Deus olha por nós. Estamos con­
victos disto. Se nós, do Nordeste, não 
acreditássemos no apoio, no amparo 
dêsse Poder sublime, já teríamos de­
saparecido da face da terra. 

Daí a razão por que V. Exa. vai ver, 
na continuação do nosso modesto dis­
curso, precisamente isto: depois da 
refrega, do nosso sofrimento, sempre 
vem uma medida salvadora para nos­
sa região. 

IguaJmente precJsamos focalizar a 
ação do nosso ilustre Líder, Senador 
Aurélio Vianna, na Sessão de 25 de 
abril, empolgando êste plenário com 
o estudo meticuloso, num retrospecto 
em tórno da histôria das sêcas do 
Nordeste, inclusive abordando os as­
pectos da situação econômica e social 
da região. Referimo-nos apenas aos 
apelos partidos dos elementos do 
MDB nesta Casa, sem citar outros Co­
legas com atuação destacada na de­
fesa da nossa região como os ilustres 
Senadores Wilson Gonçalves, Duarte 
Filho, Waldemar Alcântara, Júlio Lei­
te e Arnon de Mello, todos expondo 
com veemência a dolorosa situação e 
sugerindo medidas que ninguém delas 
discordou até agora, que é precisa­
mente a irrigação. 

I! muito perigoso fazer citação, e é 
possível que eu tenha esquecido al­
guns colegas de meu partido ou não, 
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que tenham vindo com sua palavra 
vigorosa e patriótica expor a nossa 
amargura~ que me perdoem, se tal 
aconteceu. 

Estávamos engolfados em profun­
das apreensões, verdadeira tortura 
íntima, quando fomos surpreendidos 
com a notícia alvissareira da resolu­
ção tomada pelo Presidente da Re­
pública de, pessoalmente, ir conhecer 
e ver com os seus próprios olhos os 
horrores que encerram o drama dolo­
roso decorrente das lendárias e secu­
lares sêcas do Nordeste. 

Confesso, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, que recebi com emoção a 
grata notícia, para nós da maior im­
portância. 

Não tenho constrangimento de pro­
clamar desta tribuna, a relevância da 
deliberação de General Emílio Gar­
rastazu Médici, fruto da forte sensi­
bilidade que o levou à "fornalha ar­
dente", como classificava o Nordeste 
o saudoso Presidente Epitã.cio Pessoa. 

Sei, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o que representou de salutar, benéfi­
co e humano essa resolução de S. Exa. 
que veio modificar prontamente a de­
solação reinante no ambiente da sê­
ca, criando verdadeiro impacto no 
espírito dos que se sentiam totalmen­
te abandonados e perdidos. 

Isso foi ratificado por nós, com 
grande intensidade ao chegarmos ao 
sertão da Paraíba, não visitado pelo 
Presidente, mas os reflexos de sua 
presença no Ceara.. Rio Grande do 
Norte e em Pernambuco modificaram 
sensivelmente o panorama de horror 
que antes ali predominava. 

Em companhia dos Deputados Es­
taduais Aloysio Pereira Lima e José 
Gayoso, percorri municípios do Cariri 
e Sertão, zonas atormentadas pelos 
efeitos da esti9.gem e pude constatar 
o resultado das medidas tomadas. 

Alguém reclamava a insignificância 
das diárias, dois cruzeiros, porém com 
a experiência adquirida no Gabinete 
de dois Ministros da Viação em época 
de sêca, desejo esclarecer que sômen­
te o fato de serem organizadas fren­
tes de trabalho por determinação do 
Presidente da República, alistamento 
do pessoal e outras medidas decorren­
tes, o ambiente ficou amenizado pela 
esperança e pacificado pela -certeza 

que tinham os retl~antes de recebe" 
rem uma remuneração mesmo que 
pequena. 

A ressonância da visita de um Pre­
sidente da República nos nossos Es­
tados durante a eclosão de uma sêca 
é imensa. 

Vi o que representou em 1958, a via­
gem, inesperada do Presidente Jusce­
Uno Kubitschek aos Estados do Ceará, 
Paraíba, Rio Grande do Norte e Per­
nambuco. Acompanhei-o na visita 
feita em primeiro lugar ao Vale do 
Banabuiú no Ceará., onde se construia 
uma ·das maiores barragens do Nor­
deste, depois ao Açude S. Gonçalo no 
Município de Souza na Paraíba, onde 
passou uma tarde e pernoitou. Evoco 
ainda como se fôra hoje, vê-lo cer­
cado de sertanejos batidos pelo sofri­
mento e a fome. 

O Presidénte ouvia comovido e pa­
cientemente as Iamurias, recebi cum­
primentos e mantinha diálogo com os 
retirantes, naquele instante, cheios de 
fé nos resultados daquela presença 
no cenãrio da sêca. 

Foi verdadeiramente salvadora pa- , 
ra nossa gente aquela viagem que 
propiciou feliz oportunidade ao diri­
gente da Nação de pessoalmente cons­
tatar a veracidade e extensão da ca­
lamidade que lhe impulsionara a to­
mar medidas heróicas de salvação pú­
blica, amparando milhares de flagela­
dos com a continuação e intensifica­
ção de obras planificadas e de emer­
gência atraves do D.N.O.C.S. e do 
D.N.E.R. 

Foi ainda aquela determinação do 
Presidente Juscelino, que também re­
cebeu conselhos de maus amigos e 
auxiliares para que não realizasse a 
visita que se impunha à zona onde 
brasileiros abandonados morriam de 
fome e de doenças. 

Em decorrência dessa visita, colhe­
mos ainda o ato patriótico e feliz da 
criação da SUDENE, notável conquis­
ta da região subdesenvolvida, e que 
será a meu ver, fator decisivo para a 
grandeza e transformação econômica 
e social do Nordeste. 

A história se repete neste tormen­
toso 1970. Na Presidência da Repú­
blica um militar do Rio Grande do 
Sul, que não é politico e nem necesw 
sita sensibilizar as massas nordesti­
nas, levado pela rigorosa noção de 

responsab!iidade de Chefe da Nação e 
impulsionado por fortes sentimentos 
humanitários, resolveu pessoalmente 
ver com os próprios olhos, como êle 
o declarou no memóravel discurso 
pronunciado no plenário do Conse­
lho Deliberativo da SUDENE: "J\.qui 
vim para ver) com os olhos da minha 
sensibilidade, a sêca deste ano, e vi 
todo o drama do Nordeste. Vim ver 
a sêca de 70 e vi o sofrimento e a 
miséria de sempre. Agradeço a Deus 
a inspiração de fazer esta viagem. de 
emergência! Uma viagem inesperada, 
de flagrante, apressada, parando um 
pouco em cada lugar, para ver as 
coisas e os homeits que eu queria ver. 
Nada, em tôda a minha vida me cho­
cou assim e tanto me fêz emocionar e 
desafiar minha vontade. E se tudo 
isso vi, é preciso que se diga que hou­
ve quem me aconselhasse a que não 
viesse ver". 

O Sr. Elhnundo Levi - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Edmundo Levl - Fui daque­
les que, durante o pronunciamento 
do eminente Senador Wilson Gonçal­
ves, louvaram a visita do Presidente 
da República ao Nordeste. Anunciava 
êle ir verificar o que de fato ocorria 
na zona flagelada. Fiquei, entretanto, 
admirado, não pude compreender 
mesmo, a expressão que V. Exa. aca­
ba de reproduzir no seu discurso: 
". . . houve quem me aconselhasse a 
que não viesse ver." Ora, eminente Se­
nador Ruy Carneiro, êsse discurso do 
Presidente da República, embora já 
tão ·-distante, parece-me que envolve 
situação bem grave. Quem poderia ter 
aconselhado o Presidente da Repúbli­
ca a não ir ver pessoalmente o que 
acontecia no Nordeste brasileiro? Que 
brasileiros queriam aquêle sofrimento 
continuasse sem que ninguém ao me­
nos buScasse um remédio para tão 
graves males? Não podid. ser brasilei­
ro com sentimento de brasilidade! Os 
homens que aconselharam o Presi­
dente da República, evidentemente 
elementos ligados a S. Exa. - não 
podiam ser homens da Oposição, nem 
homens da rua - mas só aquêles que 
o assessoram. Se há elementos que 
dão conselhos assim ao Presidente da 
República, infere-se que, em deternli­
nadãs situações, para certos áSsun~s. 

I 

' 
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o eminente Chefe de Estado está mal 
assessorado. Homens que dão tais 
conselhos, que detêm determinao.us 
cargos, não querem, realmente, a rea­
lização de um govêrno para o Povo e 
pelo povo l Se houve quem pretendesse 
que o Presidente da República não to­
masse conheciJtlento real da dramá­
tica situação do Nordeste, seria justo 
que aquêles que aconselharam o Pre­
sidente da República, que, em outras 
oportunidades, o aconselharão ainda 
fõssem afastados dos postos que de~ 
têm a fim de não serem perniciosos 
ao Brasil. Nesta oportunidade em que 
V. Exa. relata o sofrimento do povo 
nordestino e tece louvores às medidas 
preconizadas por S. Exa. o Sr. Pre­
sidente da República, julguei oportu­
no extravasar meu sentimento, minha 
mãgoa relativamente a brasileiros que 
parece comprazerem-se em saber que 
irmãos seus, do nordeste, morrem de 
fome e de sêcte, tangidos pelas maio­
res angústias, sob o mais forte sofri­
mento, sob as mais pesada:-- agruras. 

• E há no Brasil quem aconselhe o Che­
fe de Estado a não tomar conheci­
mento dêsse sofrimento! 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeco 
o aparte do nobre Senador Edmundo 
Levi, como demonstração do seu 
aprêço e de sua consideração ao co­
lega do Estado da Paraíba que, neste 
instante, vem, nesta humilde oração, 
dizer com as côres da verdade o que 
se passa na ·atormentada terra do 
Nordeste. 

Quem aconselhou o Presidente· da 
República, fica difícil para mim saber, 
e igualmente difícil para S. Exa. que 
é do MDB. Mas, quem aconselhou o· 
Presidente Juscelino Kubitschek,' co­
mo citei antes, eu sei. Todavia, não 
estou aqui para fazer história de fa­
tos passados há dez anos. Foi em 1959 
e nós estamos em 1970. Apenas sa­
lientei saber que o ex-Presidente foi 
aconselhado. Certa vez, integrando 
uma comitiva, cheguei ao Palácio do 
Catete e achei-o, não vacilante, por­
que êle é muit<J seguro e determinado, 
mas parecia querer modificar o pro­
grama. ·Não vou entrar em maiores 
detalhes. Por isso afirmei que maus 
amigos e maus auxiliares é que fazem 
coisas dessa natureza, procurando 
agradar o chefe, aconselhando-o a 
que fique apenas em Brasília, São 
Paulo. no Rio de Jan~iro, ou em qual-

quer outra parte onde esteja bem aco­
modado, etn vez d.e ir desgastar-se, 
misturando-se com gente suja, sofre­
dora, faminta, afadigada. E aconse­
lham o chefe a deixar que os Minis­
tros verifiquem os f a tos. 

Prossigo, Sr. Presidente, reJem­
brando as palavras do Presidente Mé­
dici, proferidas na SUDENE, em Re­
cife: 

"E hoje, nesta cidade do Recife, 
perante Governadores e Minis­
tros, pensando no povo, parti­
cularmente no povo Nordestino, 
quero dizer que não me sinto com 
podêres e dons para fazer mila­
gres, mas tenho firmeza, confian­
ça e decisão para proclamar à 
Nação inteira que com a ajuda de 
todos os brasileiros e com a ajuda 
de Deus, o Nordeste, afinal, ha­
verá de mudar." 

Quando o Presidente pede a ajuda 
de Deus e conclama os brasileiros 
para a obra que deseja realizar na 
terra de V. Exas., até com prejuízo 
para o Nordeste - daí a minha dif-i­
culdade em fazer êste pronunciamen­
to - devemos ajudá-lo. Devemos aju­
dâ-lo especialmente porque os 30% 
dos in c e n ti v·o s que vão sair da 
SUDENE para complementação da 
Transamazônica e da Estrada Cuia­
bá-Santarém implicam na implanta­
ção da agricultura, na fixação da 
nossa gente do Nordeste naquela Re­
gião, como também tem reflexos na 
questão de irrigação. 

Ao mesmo tempo em que o Chefe 
da. Nação prOferiu essa tocante ora­
ção - tocante no meu conceito, den­
tro do meu ponto de vista, não sei 
como o meu Partido pensa; eu sou 
sertaneJ·o, nordestino, penso desta 
maneira e, por isso, estou proferindo 
estas palavras. com tôda a liberdade, 
como costumo agir - ao mesmo tem­
po em que .o Chefe da Nação proferia 
essa tocante oração, com a presença 
dos Governadores nordestinos lança­
va em seguida o vigoroso Plano de 
Integração Nacional, com a constru­
ção das Rodovias Transamazônica e 
Cuiabá-Santarém. 

Como disse acima, a tragédia cli­
mática dos nordestinos têm comovido 
os dirigentes brasileiros e como re­
compensa às angústias, aos indescri­
tíveis ~_?frimentos dos habitantes da-

quela reg1ao, certamente inspirados 
pelo Poder Divino, algo de substan­
c;al nos têm ficado, como as grandes 
barragens - decorrentes d·a sêca de 
1915 a 1919. no Govérno do grande 
Presidente Epltâclo Pessoa - que 
permitirão a irrigação salvadora a 
médio e longo prazo, as estradas e 
por fim a SUDENE. 

· Agata, na crista da tenebrosa tra· 
gédia de .1970, resolve o Presidente 
da República percorrer o territóriO 
assolado, tomar medidas de emergên­
cia que se impunham, salvando, as­
sim, milhares de nordestinos desori­
entados e famintos, e, em seguida, 
consciente da necessidade de medidas 
excepcionais, resolve lançar o Plano 
de Integração Nacional, com o De­
creto n.0 1.106, d~ 16 de junho, para 
cuja execução necessita coragem e 
pulso vigoroso. 

Desejando, em ·outra oportunidade, 
comentar com mais profundidade o 
assunto, considero o plano positivo. 
Muito embora a controvertida inclu­
são dos 30 por cento dos Jncentivos 
da SUDENE, encaro com perspectiva 
também positiva a realização do 
plano. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer. 

O $r, Josaphat Marinho - V. Exa. 
anuncia, com muita propriedade. que 
ainda espera voltar ao desdobramen­
to do assunto. Efetivamente, é maté­
ria, por sua complexidade, susceptível 
de renovada apreciação. O que deve 
ser sempre assinalado, como ressalta 
do discurso de V. Exa., é que ninguém 
se opõe ao Plano de Integração Na­
cional. Pede-se a atenção do Govêrno 
é pata a inconveniência de criar um 
nõvo plallo de trabalho, ainda que da 
maior relevância, com prejuízo de 
recursos já especificamente destina­
dos a programa legalmente previsto 
para o Nordeste. Este é que é o pro­
blema, a par dos aspectos legais do 
decret.o-lei que devem também ser, no 
devielo te11,1po, apreciados. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço. 
pela intervenção, ao ilustre Represen­
tante da Bahia, uma das figuras mais 
destacadas do meu Partido, Senador 
Josaphat Marinho, 
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Realmente, nobre Senador Josaphat 
Marinho, eu teria que fazer êste re~ 

lato dentro das normas e modalidades 
em que o estou desenvolvendo agora, 
nesta tribuna. 

V. Exa. é filho de um Estado do 
Nordeste que tem uma ponta da Re­
gião Centro, mas nunca o eminente 
Professor de Direito da Universidade 
da Bahia poderá fazer um cálculo do 
que seja a desgraça da nossa gente 
na séca. Daí a razão por que, com 
tóda sinceridade, com tôda lealdade 
faço êste relato, analisando a conduta 
do Sr. Presidente. A matéria é con­
trovertida e estou visceralmente inte­
ressado - e ninguém pode pôr em 
dúvida a minha sinceridade - na 
questão da irrigação, que é vital para 
o Nordeste, porque sàmente assim po­
deremos evitar que, em outras sêcas, 
os mesmos sofrimentos se repitam. 

·A SUDENE promoveu - e não que­
ro entrar em apreciação sôbre a atua­
ção da SUDENE - o desenvolvimento 
industrial, que não foi acompanhado 
p e 1 o desenvolvimento agropecuário 
que se impunha. Que o Govêrno faça 
a infra-estrutura agricola - pois o 
particular não tem condições de fa­
zê-la - para poder acompanhar o 
desenvolvimento no setor industrial, 
porque. se isto não fôr feito, não ha­
verá alimento para os trabalhadores. 
Buscar abastecimento nas Regiões 
Centro e Sul é desorganizar a eco­
nomia dos que habitam êste pedaço 
feliz de nosso País. 

Realmente voltarei ao assunto e 
agradeço a V. Ex.a pela delicadeza do 
aparte. 

Assusta aos nordestinos a retirada 
dos 30 por cento dos incentivos fiscais 
destinadus ao desenvolvimento indus­
trial da região. Entretanto, teremos 
que considerar precisamente, com ab­
soluta atenção, o.s setores de irrigação 
e a colonização, bem como a indis­
cutível grandiosidade dessas obras 
que, a nosso ver, irão descortinar no­
vos horizontes para a solução dos gra­
ves e seculares problemas da Região 
Amazônica e nordestina. 

Pretendo, Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, oportunamente voltar a 
e'sta tribuna com o intuito de fazer 
apreciação completa acêrca da maté­
ria. (Müito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Sr. 
Senador Lino de Mattos. 

O S~. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, ao 
que sei, estão em fase final os traba­
lhos do Grupo criado, no Ministério 
da F-ducação e Cultura, para a refor~ 
~ulação do ensino fundamental. 

Não sei, conseqüentemente, se che· 
go a tempo com a sugestão, ou se ela 
coincide com providências tomadas 
pelo Grupo de Trabalho. Prefiro que 
já tenham cogitado dela, ou que a 
mesma já esteja sendo preparada co­
mo medida do Grupo. 

A sugestão que me Dcorre fazer, es­
tou convencido, Sr. Presidente, será 
medida salutar, altamente valiosa pa­
ra as gerações jove·ns: na reformula­
ção do ensino fundamental, incluindo 
o primário, acrescentar como matéria 
obrigatória o ensino técnico-profissio­
nal. 

O ensino, quer o primário, quer o 
secundário, em nosso País, tem sido 
muito livresco, muito superficial e não 
prepara os jovens para, num desastre 
na sua vida, num fracasso por difi­
cu-ldades financeiras, para o exercí­
cio de uma profissão adequada ou de 
acôrdo com a sua vocação. 

Acho que o Grupo de Trabalho agi~ 
rá bem se examinar esta matéria, se 
da mesr· a. conforme disse de início, a 
não tiverem ainda cogitado. 

Tive já, Sr. Presidente, a oportuni­
dade de, num longo pronunciamento, 
examinar o problema da evasão esco­
lar. 

Demonstrei, com dados estatísticos, 
que o ensino primário no País dificil­
mente consegue a totalidade dos que 
iniciam no jardim da infância, no 
primeiro ano primário chegam à sua 
conclusão. 

As estatísticas demonstram que 45% 
dJs alunos que iniciam, por exemplo, 
n J curso ginasial, na primeira sêrie, 
não vão até o final do curso, 25% dês­
te:.; alunos abandonam o ensino se­
cUndário ao final da primeira série, 
15%, Sr. Presidente, tomam igual ati­
tude por dificuldades financeiras ou 
por desinterêsse na segunda série, 10% 
na terceira série, concluem o ginasial. 
Conseqüentemente, apenas 55% da .. 
queles que iniciaram na primeira sé-

rie concluem o curso. tstes alunos, 
numa porcentagem imensa de milhões 
estudantes, saem inteiramente des­
preparados para a vida pratica. Os 
professôres das várias matérias orien­
tam-nos geralmente, para guardar, 
de memória uns tantos dados histó­
ricos, geográficos, elementos simples 
d.e aritmHiea, de física, de química, 
mas, na realidade, um estudo mais 
profundo ou, pelo menos, interêsse por 
uma profissão, a demonstração voca­
cianal do estudante não existe. 

Esta, a razão por que me permito 
estas rápidas palavras. 

Certamente o Grupo de Trabalho le­
vará em consideração a matéria. Cons­
tituído por mestres eruditos, não pre­
cisamos ocupar a tribuna por mui.,o 
tempo para convencê-los da- impor­
tância da ,matéria. Estou certo <\e que 
os ilustres componentes do Grupo de 
Trabalho para a reformulação do en­
sino fundamental em nossa terra se 
proocupam com o problema do ensino 
técnico-profissional e examinarão a 
possibilldade de Introduzi-lo, desde o 
ensiho primário ao secundário, abran­
gendo, neste último, a primeira fB,se 
- o ginasial, e, posteriormente, a se­
gunda fase - o colegial. 

Sr. Presidente, sem querer demons­
trar vaidade alguma pela Iniciativa, 
lembraria o exemplo de São Paulo. 

Quando exerci a Secretaria de Edu­
cação e Cultura do Estado bandeiran­
te, introduzi o ensino técnico-profis­
sional. Tive ensejo de criar elevado 
número de escolas profissionais espe­
cializadas, prlmelramente no setor 
agrícola e, depois, no industrial, co­
IT'O, também, ·nas atividades comer­
ciais. Os resultados têm sido bons. São 
Paulo, cuja atividade comercial, ban­
e "ia e industrial é a maior do Brasil, 
dl.spõe de um mercado de trabalhado­
res especializados que contribuem, po~ 
derosamente, para o maior desenvol­
vimento da atividade privada no co­
mércio, nos bancos, na indústria. 

É preciso que iniciativas desta na­
tureza, Sr. Presidente, se .estendam 
por todos os Estados da Federação e 
que sejam da responsabilidade do Go­
vêrno Federal, sob a orientação, sob 
a égide do Govêrno Federal, a fim de 
que não constituam privilégio de algu­
m· unidades da Federação, mas que 
se espalhem por todos 'OS recantos do 
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, Pais. Esta a sugestão que desejo en­
caminhar, através dêst~ rápido pro­
nunciamento aos integrantes do Gru­
po de Trabalho do Ministério da Eriu­
cação e Cultura, a fim de que exami .. 
nem na reformulação do ensino fu~­
damental a minha sugestão. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Não há mais oradores ins­
critos. (Pausa.) 

Presentes, na Casa, 30 Srs. Senado .. 
res, passa-se à 

ORDEM DO OIA 

As m~térias constantes dos itens 1, 
2 e 3, estão em fase de votação. 

Não havendo quorum para a vota­
ção, -ficam adiadas para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 59, de 
1970, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ijuí, Estado do Rio 
Grande do Sul, a realizar opera­
ção de financiamento externo pa­
ra adquirir do "Grupo lndustri e 
Eletro Meccaniche per Impiant 
Ali "Estero" Spa ~ Milão - Itá­
lia, equipamentos eletromecânicos 
destinados à complementação da 
Central Hidroelétrica de Passo de 
Ajuricaba, naquele Município. 
Projeto apresentado pela Comis­
são de E'inanças, como conclusão 
de seu Parecer n.0 500, de 1970), 
tendo PARECERES FAVORÁVEIS, 
sob n.os 501 e 502 .. de 1970, das 
Comissões - de Constituição e 
Justiça; e - dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa, requerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.• 164, OE 1970 
Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 

274, letra 'a, do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do 
Projeto de ·Resolução n.0 59, de !970, 

a fim de que seja encaminhada ao re­
exame da Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, em 4 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em virtude da falta de llUO­

rum para votação, fica sobrestada a 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Não há oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão o.t:dinária de amanhã a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.' 66, DE 1968 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 66, de 1968 (n.0 

1.190-B/63, na Casa de origem), que 
disciplina a extração de calcário e 
estabelece normas para a produção 
de corretivo cálcico para uso agricola, 
tendo PARECERES, sob n.0 • 1.077, 
I. 078, 1.079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das Comissões - de Minas e 
Energia: 1.0 pronunciamento, favorá­
vel, nos têrmos do Substitutivo que 
oferece; 2. 0 pronuncjamento (por de­
terminação da Presidência), confir­
mando o parecer anterior; - de 
Constituição e Justiça: 1.0 pronuncia­
mento, favorã.vel, na forma do Subs­
titutivo-CME; 2.0 pronunciamento 
(por determinação da Presidência), 
confirmando parecer anterior; - de 
Agricultura: 1.() pronunciamento, fa­
vorável, nos têrmos do Substitutivo­
CME; 2.0 pronunciamento (por deter­
minação da Presidência), confirman­
do o parecer anterior. 

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 71, DE 1968 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 71, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Lino de 
Mattos, que acresce parágrafo a arti­
go da Lei n.0 4.504, de 30 de novem­
bro de 1964 !Estatuto da Terra), ten­
do PARECERES sob n.0 ' 44, 45 e 46, 
de 1970, das Comissões - de Consti-

tuição e Justiça, pela constituciona­
lidade; - dos Estados para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento, pela rejeição - de Agri­
cultura, pela rejeição. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 58, DE 1970 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 58, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição da Universidade de 
Brasília, pelo prazo de um ano, o Au­
xiliar Legislativo, PL~9, 'Geraldo Cae­
tano Filho, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

4 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 59, DE 1970 

Discussão, em tut:no único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 59, de 1970, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ijui, Estado do Rio Grande do Sul, a 
realizar operação de financiamento 
externo para adquirir do "Grupo In­
dustri e Eletro Meccaniche per Im­
piant Ali "Estero" Spa - Milão -
Itália, eq1,1ipamentos eletromecânicos 
destinados à complementação da 
Central Hidroelétrica de Passo de 
Ajuricaba, naquele Município (Proje­
to apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, como conclusão de seu Pare­
cer n.0 500, de 1970), tendo PARECE­
RES FAVORÁVEIS sob n.0

' 501 e 502, 
de 1970, das Comissões - de Consti­
tuição e Justiça e - dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú­
blicas e Povoamento. 

5 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 17, DE 1970 

(de iniciativa do Presidente da 
República) 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1970 
(n.0 2.178-B/70, na Casa de origem) 
que autoriza o Ministério da Educa­
ção e Cultura a celebrar contrato de 
serviços técnicos com o Consórcio Na­
cional de Planejamento Integrado -
CNPI, e dã. outras providências, ten­
do PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n.os 486 e 487, de 1970, das Comissões: 
- de Projetos do Executivo e - de 
Finanças. 
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PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 47, DE 1970 

outras providências, tendo PARECE­
RES FAVORAVElS sob n.0 ' 496 e 497, 
de 1970, das Comissões - de Serviço 
Público Civil e - de Finanças. 

gemJ, que aprova o Decreto-lei n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970, que 
regula a destinação do Fundo de As­
sistência ao Desempregado em casos 
excepcionais, tendo PARECERES FA­
VORAVEIS sob n.0 • 498 e 499, de 1970, 
das Comissões - de Legislação Social 
e - de Finanças. 

7 Discussão, em turno úníco, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 47, de 
1970, originário da Câmara dos Depu­
tados (ll.0 147-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.108, de 24 de junho de 1970, que 
dispõe sôbre retribuição dos Fiscais 
de Tributos do Açúcar e Alcool, e dá 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N-0 48, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, de 
1970, originário da Câmara ctos Depu­
tados (nP 148-A/70, na Casa de ori-

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão à:s 16 horas.) 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS :\,0 l/70 

A Diretoria do Patrimônio faz público, para conheci­
mento dos interessados, que abrirá, às 16 (dezesseis) ho­
ras do dia 18 de agósto de 1970, na Seção de Aquisição 
de Material, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado Fe­
deral_, em Brasília - DF., propostas de preços· dos mate­
riais conforme especificações e condições abaixo mencio­
nadas: 

36 microfones marca RCA modêlo BKl-A, ou similar. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1.a - As propostas deverão ser entregues até às 15 
(quinze) horas do dia 18 de agôsto de 1970, na Diretoria 
do Patrimônio, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado 
Federal, em Brasília - DF., datilografadas em papel tiro­
brado da firma, em duas vias, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contidas em invólucros fechados, constando, 
obrigatàriamente, os seguintes elementos: 

a) nome e enderêço do proponente; 

b) menção à Tomada de Preços (n.0 ) e ao dia 
da abertura; 

c) especificação clara e detalhada do material 
oferecido; 

d) preço total em algarismo e por extenso, com 
a parcela referente ao impôsto, separada; 

e) validade da proposta (mínimo de 45 dias); 

f) prazo de entrega do material; 

g) declaração eXpressa de aceitação plena e to .. 
tal das condições dêste Edital. 

2.a - Exige-se de cada licitante a apre-sentação, ert1 
sobrecarta, também fechada, do Certificado de Fornecedor 
do Govêrno Federal ou Estadual (fotocópia), devidamente 
atualizado, constando na referida sobrecarta o nome e 
enderêço do proponente, bem como menção à Tomada de 
Preços tn.0 ) e ao dia da abertura. 

3.a - Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o 
material proposto, ou o faça fora das especificações, re­
serva-se ao Senado Federal o direito de optar pela ad­
judicação à seguinte colocada, sujeitando-se a firma fal­
tosa às penalidades legais cabíveis, bem como ao ônus 
da despesa resultante da diferença de preços verificada. 
A segunda adjudicatária, nesse caso, estará sujeita às 
mesmas exigências feitas à primeira. 

4.a - Não serão consideradas as propostas feitas em 
desacôrdo às especificações, exigências e condições do 
presente Edital. 

s.a - Fica estabelecido o pereentual de 0,3% (três 
décimos por cento), a titulo de multa sóbre o total da 
adjudicação, por dia de atraso na entrega do n'laterial, 
até 30 ftrinta) dias após o vencimento do prazo, devida­
mente comprovado. Findo êsse prazo, serão aplicadas as 
penalidades previstas no item 3 das condições gerais dêste 
EditaL 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE AGRICULTURA 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador FÍávio Brito 
Secretário: J. Ney Passos Dantas 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei da Câmara n.0 66 de 1968 fn. 0 1.190/63. 

na Câmara), que "disciplina a extração de calcário e es­
tabelece normas para a produção de corretivo cálcico para 
uso agrícola." 

Relator: José Ermírio 
Conclusão: Pela aprovação. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1970 (n,0 450-B, de 
1967, na Câmara), que modifica o § 2.0 do art. 10 da Lei 
n.0 4,947, de 6 de abril de 1966, o I 2.0 do art. li do De­
creto~lei n.~ 57, de 18 de novembro de 1966, e dá outras 
providências. 

Relator: José Ermirio 

Conclusão: Favorável. 

Projeto de Decreto Legislativo n.~'~ 45, de 1970 (n.o 
141-B/70, na Cámara), que "aprova o Acôrdo B:is!co en- . 
tre o Govérno do Brasil e o Instituto Interam.ericano· de· 

;.:? 
.,·--.;.r-·~' 
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-Ciências Agronômicas Sôbre Privilégios e Imunidades do 
Lnstituto, firmado em Brasilia a 2 de março de 1970" 

Relator: Attilio Fontana 

Conclusão: Favorável. 

DISTRlBUIÇAO 

Ao Sr" Senador Júlio Leite, em 24-7-70: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 184, de 1968 (n.o 

3" 116-B/61, na Câmara), que "permite as brigas de galos 
ou quaisquer outras lutas entre animais dB. mesma es~ 
péciel ou espéciei diferentes, e dá outras providências." 

SíNTESE 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Projetos relatados ""...................... 3 
Projetos distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Oficio expedido . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. 1 
Ofícios recebidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Comissão de Agricultura, em 31 de julho d"e 1970. 
J. Ney Passos Dantas. 

COMlSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Relatório .:orrespondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Petrõnio Portella 
Secretãrio: Maria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

"Oficio S-6/70, do Governador do Estado do Rio de 
-Janeiro solicitando autorização para a SUCESA contrair 
empréstimo externo. 

Relator: Petrônio Portella 
Conclusão: Aprovado parecer favorável. <1·7-70) 

Oficio S-5/70, do Govérno do Estado <lo Rio de Janei-
ro, solicitando autorização para contrair empréstimo ex-
terno. ' · 

Relator: Petrànio Portella 
Conclusão: Aprovado parecer favorável. (1-7-70) 

Oficio S-9/70, do Govérno do Estado do Espírito San-
to; solicitando autorização para contrair empréstimo ex­
terno. 

Relator: Carlos Lindenberg 
Conclusão: Aprovado parecer favorável. U-7-70) 

Projeto de Lei da Câmara n.o 181/68 - Autoriza o 
Poder Executivo a dar, em comodato, à Sociedade Brasi­
leira de 

Relator: Eurico Rezende 
· Coilclusão: Aprovado pedido de audiência jun~ ao 

Serv. Patrimônio União. <l'7-70) 

Ofício n.0 31/69-0/MC, do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, sóbre ··acórdão proferido na· Repres. 
n.0 700,_ do Est~do de_ São Paulo. 

Relator: Eurico Rezende 
Conclusão: Favorável com Projeto de Rasolução. 

U-'Í-70! 

Projeto de Lei da -câmara n.0 23/69 -·Fixa o horãrio 
de trabalho dos Registros Públicos. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela injuridicidade. 
(1-7-70) 

Oficio n. 0 14170-P/MC, do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal sôbre acórdão proferido no Recurso Or~ 
dinário do Mandado de Segurança n.0 16.456, do Estado 
de São Paulo. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer favorável com Projeto 
de Resolução. (1-7-'10) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 11170 - Modifica o 
! 5.o do art. 52 da Lei n.o 5.108, de 21-9-66. (Código Nacio­
na.l de Trânsito) 

Relator: Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado parecer pela injuridicidade. 
(8-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.0 12!70 - Dispõe sôbre a 
indusão de cláusula proibitiva de pagamento em contrato 
de seguro de aeronaves,_ quando houver infringência dos 
arts. !55 e 156 do Código Brasileiro do Ar. 

Relator: Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado parecer de audiência ao Minis­
tro da Aeronáutica. (8-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/70 - Regula a fun­
dação de sindicatos e federações rurais no Estado da Gua­
nabara e no Distrito Federal. 

Relator: Clodomlr Mi!let 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade. "(8-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.0 l/69 - Proíbe a impor­
tação, a produção e· a com_erCialização de adoçantes artifi­
ciais no pais. 

Relator: Clodomir MUlet 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade. (8-7-70) 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 38/70 - Dispõe sô­
bre à exercício, digo, a fixação e a ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional, para a legislatura a ini­
ciar-se. em 1-2-71. 

Relator: Adolpho Franco 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade. (8-7:70). 

Oficio n.0 13-P/MC/70, do Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal sôbre acórdão proferido no Recutso Extra­
ordinãrio n.0 64.340, do Estado de São Paulo. 

Relator: Guido Mondin 

Conclusão: Aprovado parecer favorável com Projeto 
de Resolução. (8-7-70) 
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Projeto de Lei do Senado n.• 39/64 - Dispõe sôbre a 
profissão de Protético. 

Relator: Bezerra Neto 
Conclusão: Aprovado parecer pela rejeição da emen­

da n.0 4 da Câmara dos Deputados. (8-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.o 12/69 - Modifica o art. 
142 do Decreto-lei n.O 5.452, de 1-5-43 (Consolidação das 
Leis do Trabalho J. 

Relator: Bezerra Neto 
Conclusão: Aprovado parecer pelo sobrestamento. 
18-7-70) 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 40/70 - Fixa os 
subsidias do Presidente e do VIce-Presidente da República 
para o periodo que vai de 15-3-70 a 15 ... 3-74. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer favorãvel. (8-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.o 4/70 - Estabelece o ll-
rri.ite máximo para a cobrança dos direitos autorais e os 
conexos, relativos a obras lítero-musicais, divulgadas pelas 
permissionàrias ou concessionárias dos serviços legalmente 
instalados. 

Relator: Clodomir Millet 
Conclusão: Aprovado parecer favorável. (8-7~70) 

Oficio n.O 8-P/MC/60, do Presidente do Supremo Tri-
, bunal Federal, Recurso de Mandado de Segurança n.0 

17.443, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Clodomir Millet 
Aprovado pedido de diligência junto ao Govêmo do 

Estado de Minas Gerais. (8-7-70) 

Oficio S-8/70, do Governador do Estado de Mato 
Grosso, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Relator: Guido Mondin 
Conclusão: Aprovadcr parecer favorável ao Projeto de 

Resolução da Comissão de Finanças. (15-7-70) 

Oficio S-10/70, do Governador do Estado do Espirito 
Santo solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Relator: Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado parecer favorável ao Projeto de 
Resolução da Comissão de Finanças. 05-7-70) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 212/58 - Estende aos 
funcionãrios ou empregados do Conselho Federal de En­
genharia e Arquitetura e dos Conselhos Regionais os be­
nefícios que gozam, ou venham a gozar, os funcionâ.rios 
civis da União. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela. tnjuridicidade. 
(23-7-70) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12/70 - Dispõe sôbre a 
cobrança de dívidas fiscais. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela inconstitucionalida­
de. (23-7-70) 

Projeto de Lei da Câmara n.O 184/68 - Permite as 
brigas de galos ou quaisquer outrae lutas entre animais 
da mesma espécie ou espécies diferentes. 

Relator: Eurico Rezende 

Conclusão: Aprovado parecer favorável. (23-7-70) 

Projeto de Lei do Senado .n.O 21-DF/70 - Autoriza o 
Poder Executivo do Distrito Federal a abrir, em lavor da 
Secretaria de serviços Públicos, o crédito especial de Cr$ 
280.000,00 para o fim que especifica. 

Relator: Guido Mondin 

Conclusão: Aprovado parecer pela juridlcidade e 
constitucionalidade. (23-7-70) 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 45/70 - Aprova o 
Acórdo Basico entre o Govêrno do Brasil e o Instituto In­
teramericano de Ciências Agronômicas sôbre Privilégios 
e Imunidades do Instituto, firmado em 2-3-70. 

Relator: Guido Mondin 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade. 
128-7-70) 

Projeto de Lei da Câmara n.O 21/70 - Altera o Início 
da vigência do Código Penal. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade. 
128-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.0 24/70 - Dispõe sôbre o 
afastamento de funcionário público candidato a cargos 
eletivos. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela inconstitucionali­
dade. (28-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.O 18170 - Declara a loca­
lidade de Pôrto Esperança, Município de Corumbá, como 
pôrto de exportação do café produzido em Mato Grosso. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela audiência do MIC 
e Insttiuto Brasileiro do Café. (28-7-70) 

Oficio S-11/70, do Governador do Rio Grande do Sul, 
solicitando autorização para a Prefeitura Municipal de 
Ijuí contrair empréstimo externo. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Corlclusão: Aprovado parecer favorável. (30-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.o 26/70 - Estabelece li-
mite màximo para cobrança de taxas nos estabelecimen­
tos de ensino superior. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela audiência do MEC. 
(30-7-70) 

Projeto de Lei do Senado n.0 23/70 - Dispõe sõbre a 
inclusão dos servidores municipais no regime de previ-
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dência social do INPS, alterando a redação do item I, do 
art. 2.0 da Lei n.o 3.807, de 26-8-60. 

Relator: Carlos Lindenberg 
Conclusão: Aprovado parecer pela audiência do MTPS. 

(30-7-70) 
DISTRlBUIÇAO 

Em 1-7-70 

Ao Senador Petrônio Portella: 

Oficio S-6/70, do Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Ofício S-7/70, do Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. ' 

/ 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Oficio S-9170, do Governador do Estado do Espírito 
Santo, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 40/70 - Fixa os 
subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República 
para o período que vai de 15-3-70 a 15-3-74. 

Ao Senador Petrõnio Portella: 

Projeto de Lei do Senado n.0 20/68 - Altera a redação 
do i 4. 0 do art. 9.0 da Lei n.0 5.292, de 8-6-67. 

Em 2-7-70 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Oficio GP-0-368/70, da Câmara dos Deputados, enca­
,minhando Mensagens n. 0 ' 163, de 17-6-63, 116, de 15-4-64, 
e 443, de 1-8-66, do Presidente da República, submetendo 
as contas do Prefeito do Distrito Federal, referentes aos 
exercícios de 1962, 1963 e 1965. 

Ao Sena,dor Clodomir Millet: 

Projeto ele Lei do Senado n.O 4/70- Estabelece o limite 
máximo para a cobranÇa dos direitos autorais e os co­
nexos, relativos a obras lítero-musicais divulgadas pelas 
permissionárias ou concessionárias dos serviços legalmen-, 
te instalados no Pais. 

Em 3-7-70 

Ao Senador Antônio Carlos: 

Projeto de Lei do Senado n.0 20/70 - Declara de uti­
lidade pública o Grupo de PÍ'omoção Humana - GPH, 
com sede no Bairro Cônego, Município de Nova Friburgo, 
Estado de Rio. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12170 - Dispõe sôbre 
a cobrança de dividas fiscais. 

Projeto de Lei do Senado n.0 8/69 Cria, 
na 1.a. Região de Justiça do Trabalho, 10 Juntas Ambu­
lantes de Conciliação e .Julgamento, com o objetivo de 
tornar rã.pida e efetiva a justiça trabalhista no interior. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.0 12/69 - Modifica o 
art. 142 do Dec.-lei n. 0 5.452, de 1-5-1942. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 8/69- Altera o art. 873 
da Consolidação das .Leis do Trabalho, no sentido de per­
mitir revisão das decisões que fixarem condições de tra­
balho. 

Em 7-7-70 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13!70 -~Altera a redação 
do § 1.0 do art. 662 da Consolidação das Leis do Ttabalho. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei do Senado n.0 .35/52- Modifica o art. 

3.0 da Lei n." 842, de 4-10-4~. 

Em 9-7-70 

Ao Senador Guido Mondín: 

Projeto de Lei do Senado n. 21-DF/70 - Autoriza o 
Poder Executivo do Distrito Federal a abrir, em fa:vor da 
Secretaria de Serviços Públicos, o crédito especial de 
Cr$ 280.000,00 para o fim que especifica. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Consulta n.0 1/70, da Diretoria do Pessoal. 

Em 13-3-70 

Ao Senador Guido Mondin: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 16/70 - Dá nova re­
dação ao art. 1.061, do Código Civil Brasileiro (Lei n.0 

3.071, de 1-1-16!. 

Em 14-7-70 

Ao Senador Antônio Carlos: 

Projeto de Lei do Senàdo n.0 22/70 -Denomina "Con­
junto Petroquímico Oscar Cordeiro" o atual Conjunto Pe­
troquírnico da Bahia. 

Ao Senador Guido Mondin: 

Requerimento n.0 35, do Presidente do Senado Fe­
deral, encaminhando discurso prof~rido pelo Deputado 
Alde Sampaio. 

Em 16-7-70 

Ao Senador Guido Mondin: 

Projeto de Lei do Senado n.0 23/70 - Dispõe sôbre a 
inclusão dos servidores municipais no regime de previ­
dência social do INPS, alterando a redação do item I, do 
art. 2.0 , da Lei n.0 3.807, de 26-8-60. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei do Senado n.o 24/70 - Dispõe sôbre o 
afastamento de funcionã.rio público candidato a cargos 
eletivos. 

Ao Senador Guido Mondin: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 45/70 - Aprova o 
Acôrdo Bã.sico entre o Govérno do Brasil e o Instituto In~ 
teramericano de Ciências Agronômicas sôbre Privilégios e 
Imunidades do Instituto, firmado em Brasília a 2-3-70. 
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Em 21-7-70 

Ao Senador Clodomir M!llet: 

Oficio S-10170, do Governador do Estado do Espírito 
Santo, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Em 22-7-70 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei do Senado n.0 25/70 - Altera a reda­
ç~o do art. 6.0 do Decreto.-lel n.o 2.162, de 1-5-40. 

Ao Senador Guido Mondin: 

Projeto de Lei da Câmara p,0 185/68 - Modifica a 
redação do parágrafo único do art. 526 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, 

Em 24-7-70 

Ao Senado~ Clodomir Millet: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 162/68 - Regula a 
indenização aos dependentes. 

Ao Senador Nogueira da Gama: 

Projeto de Lei do Senado n.0 131/68 - inclui no Plano 
Nacional de Viação a Rodovia que liga Pato Branco-Fran ... 
císco Beltrão----Capanema, com terminal nas Rodovias 
BR-158/373 e BR-163, do E&tado do Parana. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 186/68 - Passa a Inte­
grar o Plano Rodoviário Nacional o traçado da Rodovia 
Estadual PA-70, do Estado do Para. 

Em 27-7-7U 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei do Senado n.o 26170 - Estabelece li­
mite máximo para cobrança de taxa nos estabelecimentos 
de ensino superior. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.0 27/70 - Inclui os pre~ 
conceitos de sexo e de crença religiosa entre as contra­
venções penais mencionadas na Lei n.0 1. 390, de 3~7-51, 
e modifica o sistema de multas previsto no diploma: 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

ProJeto de Lei da Câmara n.0 21/70 - Altera o início 
da Vigência do Código Penal. 

Em 30-7-70 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Oficio S-11/70, do Governador do Estado do Rio Gran­
de do Sul, solicitando autorização para que a Prefeitura 
Municipal de ljui possa contrair empréstimo externo. 

RESUMO 

Reuniões: 

Ordinárias 

Extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 7 

Projetos diBtribUldOS .. , ........... , . . • . .. . 32 

Projetos relatados .... : ........... ,, ...... . 32 ' 

Projetos em diligência .. ,. ... ,. ,. • ,. .... .. 6 . ' 

Oficios expedidos .. ,. ,. .. .',. ,. ,. . ,. . ,. . ,. . 6 

Ofícios recebidos ......................... . 2 

ProJetos de resolução ,. . ,. ,. ............ .. 3 

Brasília, em·31 de julho de 1970. -Maria Helena Bue­
no Brandão, Oficial Legislativo, PL~5, Secretària. 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

Relatório correspondente· ao mês de julho de 1970 

President-e: Senador Dinarte Mariz 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Junior 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 21-DF/70 - Autoriza o 
Poder Executivo do Distrito Federal, a abrir, em favor da 
Secretaria de Serviços Públicos, o crédito especial de 
Cr$ 280:1l00.00, para o fim que especifica. - Relator: 
Dinarte Mariz. - Conclusão: Parecer favorável. Aprovado 
em 28-7-70. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas 

Pareceres proferidos 

Projetos relatados .................... . 

Autoridades presentes 

2 

I 

1 

1 

Brasília, em 3 de agôsto de 1970. - Afrânio Caval­
canti Melo Junior, Secretário. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Relatório correspondente ao mês de julh_o de 1970 

Presidente\: Senador Mem de Sá 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa ' 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 46, de 1970 - Apro­
va o Decreto-lei n.0 1.106, de 16-6-70, que cria o Progra­
ma de Integração Nacional, altera a legislação do Impôsto 
de Renda das pessoas jurídicas na parte referente a in­
centivos fiscais, e dá outras providências. -Relator: Júlio 
~eite. - Conclusão: Pela aprovação. Aprovado em 23-7 ~70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1970 - Modifica 
o § 2.0 do art. 10 da Lei n.o 4. 947, de 6 de abril 
de 1966. o § 2.0 do art. 11 do Decreto-lei n.0 57, de !8 de 
novembro de 1966, e dá outras providências. - Relator: 
Carlos Lindenberg. - Conclusão: Pela aprovação com a 
emenda n.0 1-CE. Aprovado em 23~7-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 47, de 1968 - Manda re­
verter em favor do empregado não optante pelo Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço que fôr aposentado pelo 
Instituto Nacional de Previdência Social a sua conta in­
dividuilizada. - Relator: Mem de Sá. - Conclusão: Por 
audiência do Ministério do Interior, a fim de que seja 
ou~ido o BN!:l. Aprovado em 23-7-70 . 

• ·~-,·· . 
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DISTRIBU!ÇAO 

Ao Senador Ney Braga, em 6 de julho de 1970. 

Projeto de Lei do Senado n.O 28, de 1951 - Dispõe sô· 
bre a participação do trabalhador nos lucros das empré­
sas, sàbre a democratização do capital destas e a parti~ 
cipação do trabalhador rural na exPloração das _ proprie~ 
dades agropecuárias. - Autor: Senador Eurico Rezende. 

Ao Senador Carlos Lindenberg, em 15 de julho de 
1970. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1970 - Modifica 
o I 2.0 do art. 10 da Lei n.0 4. 947, de 6 de abril de 1966, 
o § 2.0 dO art. p do Decreto-lei n.0 57, de 18 de novembro 
de '1966, e dá outr~s providências. 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias .................. . 

Projetos relatados .................... . 

Projetos em diligências ............... . 

Oficios expedidos 

Ofícios recebidos 

• Pedidos de Vista 

1 

3 

2 

2 

1 

I 

Emendas apresentadas . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretario da Comis­
são de Economia. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Eurico Rezende 

Secretario: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 102, de 1968 - Fixa nor­
mas para o registro e funcionamento de entidades filan­
trópicas, e dá outras providências. -.Autor: Lino de Mat~ 
tos. -Relator: Cattete Pinheiro. - Conclusão: Pela apro­
vação. Aprovado em 1.0 -7-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 1970 - Estabelece 
limite máximo para a cobrança dos direitos autorais e os 
conexos, relativos a obras lítero-musicais divulgadas pe­
las permissionárias ou concessionárias dos serviços legal­
mente instaladas no País, e dá outras providências. -
Autor: Júlio Leite. - Relator: Adalberto Sena. - Con­
clusão: Por Emenda Substitutiva, aprovado em 1.0 -7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 183, de 1968 - Reco­
nhece como de' grau superior, ao nível de graduação, os 
estudos em Seminários Maiores católicos ou em estabe­
lecimentos equivalentes de outras confissões religiosas. -
Relator:. Cattete Pinheiro.- Conclusão: Pelo arquivamen­
to, aprovado em 1.0 -7-70. 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias .................. . 

Projetos relatados 

Projetos em díligéncía ................ . 

Oficios· expedidos 

Ofícios recebidos 

Substitutivos apresentados ............ . 

1 

3 

3 

2 

1 

1 

Cláudio Carlos Rodrigues çosta, Secretário da Comis­
são de EduCaçiio e Cultura. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA .Al-IENAÇAO E 

CONCESSAO DE TERRAS PúBLICAS E POVOAMENTO 

Relatório correspondente ao mês de ~ulho de 1970 

Presidente em exercício.: Senador José Cândido 

Secretário: M_aria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

Oficio S-6/70, do Governador do Estado do Rio de 
Janeiro, solicitando autorização para contrair empréstilUO 
externo. 1 

Relator: Eurico Rezende 

Conclusão: Aprovado par~er favorável ·em 1-7-70. 
Oficio S-7/70, do Governador do Estado do Rio de 

Jà.neiro, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Relator: Eurico Rezepde 

Coriclusão: Aprovado parecer favorável em 1-7~70. 

Ofício S-9/70, do Governador do Estado do F:spírita 
Santo, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Relator: Eurico Rezende 

Conclusão: Aprovado parecer favorável em 1-7·70. 
Oficio S-8/70. do Governador do Estado de Mato Gros-

so, solicitando autorização para contrair empréstimo ex­
temo. 

Relator: Antônio Balbino 

Conclusão: Aprovado parecer favorável em 15-7-70. 

Oficio S-10/70, do Governador do Estado do .Espírito 
Santo, solicitando autorízação para contrair empréstimo 
externo. 

Relator: Raul Giuberti 

Conclusão: Aprovado parecer favorável em 21~7-70. 

RESUMO 

Reuniões extraordinária ............... , . . 3 

Projetos distribuiidos ................. , . . 5 

Projetos relatados ........................ ' 5 

Brasi!ia, em 31 de julho de 1970. -Maria llelrna ·Bue­
no Brandão, Oficial Legislativo PL·5, Secretária da Co­
missão dos Estados para Alienação e Concessão dE' Ter­
ras Públicas e Povoamento. 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

Relatório correspondente ao· mês de jUlho de 1970 

Presidente: Senador Argemiro de F!gueiredo 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 14/70,·que dispõe sôbre 
a instituição de regime especial de trabalho para servi­
dores da Fundação IBGE que participarem diretament-e 
da execução do vin Recenseamento Geral do Brasil, e dá 
outras providências. 

Relator: j\dolpho Franco 

Conclusão: Parecer favorável aprovado em 7-7-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 40, de 1970, que fixa 
os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente d<J. Repú­
blica para o periodo que vai de 15 de março de 1970 a 15 
de março de 1974, 

Relator: Júlio Leite 

Conclusão: Parecer favorável aprovado em 8-7-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 38, de 1970, que 
dispõe sôbre a fixação do subsídio e a ajuda de custO dos 
membros do Congresso Nacional, para a legislatura a ini­
ciar-se em 1.0 de fevereiro de 1971. 

Relator:.Júlio Leite 

Conclusão: Parecer favorável aprovado em 9-7-70. 

Ofício S-10, de 1970, do Sr. Governador do F.stado do 
Espírito Santo, solicitando ao Senado Federal. ~ntoriza­
ção para importar, com financiamento da N.V. -Philips 
Gloeilampenfabriekem, Eindhoven. Holanda, materiaJ hos­
pitalar no valor de Hfl. 1.697.177,64 (um milhão, seiscen­
tos e noventa e sete mil, cento e setenta e sete Florins 
Holandeses e sessenta e quatro centavos). 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Parecer favorável, apresentando Projeto 
de Resolução, Aprovado em 14-7-70, 

Ofício S-8, de 1970, do Sr. Governador do E'5tado de 
Mato Grosso, solicitando a competente autorização do 
Senado Federal, para contrair empréstimo no exteriOr des­
tinado a implantação da Linha de Transniissão Campo 
Grande-Aquidauana~Corumbá e respectiva via de acesso. 

Relator: Bezerra Neto 
Conclusão: Parecer favorável, nos têrmos de Proje­

to de Resolução, aprovado em 14-7-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 46, de 1970, aprova 
o Decreto-lei n.0 1.106, de 16-6-70, que cria o Programa de 
Integração Nacional, altera a legislação do ImpOsto de 
Renda das pessoas jurídicas na parte referente a incenti­
vos fiscais e dá outras providências. 

Relator: Mello Braga 
Conclusão: Parecer favorável, tendO o Sr. S~'>nador 

Josê Ermírio aprese~1tado voto em separado contra o Pro­
jeto e os Srs. Waldemar Alcântara e Carvalho Pinto ma­
nifestado restrições quanto ao financiamento, aprovado 
em 28-7-70, 

Projeto de Demito LegisUitivo n,0 47, de 1970 - Apro­
va o Decreto-lei n,0 L 108, de 24 (!.e illPÍl!l _de 1970, que 
dispõe sôbre retribuição dos Fiscais de Ttributos do Açúcar 
e do Álcool e dá outras providências. 

Relator: José Ermírio 
' Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 28·7-70, 

Projeto de Lel do Senado n,0 4/70 - Estabelece limi­
te máximo para a cobrança. dos direitos autorais e os co­
nexos, relativos a obras lítero-musicais divulgadas pelas 
permissionárias ou concessionárias dos serviços legalmen­
te instalados no País, e dá outras providências. 

Relator: Dinarte Mariz 

Conclusão: Parecer favorável ao Projeto e ~Emenda 
aprovado em 28-7-70, 

Projeto de Lei da Câmara n.o 17 de 1970 - Autoriza. 
o Ministério da Educação e Cultura a c~l_ebrar çontrato 
de serviços técnicos com o Consórcio Nacional de Pl::meja­
mento Interno - CNPI, e dá outras providências. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Parecer favorável. Aprovado em 28-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 1964 - Crla o 
Quadro de Magistério do Exército (QME), e dá outras pro-
vidências. · 

Relator: Waldemar Alcântara 

Conclusão: Parecer pelo arquivamento, aprovado ~m 
28-7-70, 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 1970 - Apro­
va o Acôrdo Básico entre o Govêrno do Brasil e o Instituto 
Interamerícano de Ciências Agronômicas ·sóbre PriVilégios 
e Imunidades do Instituto, firmado em Brasília, _a 2 de 
março de 1970, 

Relator: Júlio Leite 

Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 28-7-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n,o 48, dé 1970 - Apro-
va o Decreto-lei n.0 1.107, de 18 de junho de 1970, Que 
regula a destinação do Fundo de Assistência ao Desem­
pregado em casos excepcionais. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Parecer favorável, aprovado em '2.8-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 1970 - Crmcecle 
pensão especial à Senhora Romana Santos de Vargas, 
viúva de Alvício de Vargas, morto no cumpriment.o do de­
ver, e dá outras providências. 

Relator: Júlio Lelte 

Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 28 -7-70. 

Ofício S-11, de 1970, do Sr. Prefeito do Município de 
Ijui, solicitando ao Senado Feder,.ll, licen.~·1 para tr' d:i_a­

cionar com o exterior, com o fim de adqt1irir do l:r nto 
Iridustrie Eletro Meccaniche Per lmpiant All "Estero", c-om 

.sede em Milão, ItáÚa, a maquinaria necessária para ins-
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talação :do 2.0 Grupo Gerador da Usina de Passo de Aju­
ricaba. 

Relator: Mem de Sá 

Conclusão: Parecer favorável, apresentando Projeto 
de Resolução. Aprovado em 30-7-70. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 49, de 1970 - Apro­
va o Decreto-lei n.0 1.109, de 26 de-, junho de 1970, que 
reformula o Decreto-lei n.0 157, de 10 de fevereiro de 1967, 
e altt;ra. a legislação sôbre o Impôsto de Renda. 

· Ré lato r: Waldemar Alcântara 

Conclusão: Parecer favorãvel, aprovado em 30-7-70. 

DISTRIBUIÇAO 

Proje.to de Le1 da Câmara n.0 2/69 - Acrescenta pa­
rágrafo ao art. 9.0 da Lei n.0 3.807, de 26 de agõsto de 
1960 (Lei Orgânica· da Previdência Social). 

Ao Senador Bezerra Neto, em 13-7-70. 

Projeto de Lei do Senado n. 0 21-DF/70 - Autoriza o 
Poder Executivo do Distrito Federal a abrir, em favor da 
Secretaria de Serviços Públicos, o crédito especial de 
Cr$ 280.000,00 <duzentos e oitenta mil cruzeiros) para o 
fim que especifica. 

Ao Senador Carlos Lindenberb, en\ 28-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 23/70 - Inclui no Orça­
mento Plurianual de Investimentos o Projeto de Crédito 
Rural Orientado. 

Ao Senador Waldemar Alcântara, em 28-7-70. 

Oficio S-12/70, solicitando autorização para contrair 
empréstimo externo destinado à execução dos projetos de 
implantação do Interceptar Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e obras complementa­
res. 

Ao Senacto1· Clodomir Millet, em 27-7-70. 

SíNTESE 

Número de reuniões ordinárias 

Pareceres proferidos ................. . 

Pedidos de vista ..................... . 

Ofícios recebidos . , .................. . 
Oficios expedidos ................... . 
Telex recebidos 

6 
15 

1 

3 

4 

3 

Comissão de Finanças, em 3 de agôsto de 1970. - Hu­
go Rodrigues FjgUf!jredo, Secretário. 

COMISSAO DE INDúSTRIA. E COMÉRCIO 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador José Ermírio 

Secretária:, Maria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4/69 - Torna privativo 

das entidades estatais o uso da denomina.ção que inclua 
o afixo "BRAS". 

Relator: José Ermirio 

Conclusão; Aprovado parecer favorável em 15-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 19/70 - Altera o art. 
2.0 do Decreto-lei n. 0 212, de 27-2-67, que dispõe s/medidas 
de segurança sanitária do Pais. 

Relator: Júlio Leite 

Conclusão: Aprovado parecer favorável. 

RESUMO 

Reuniões: Ordinárias, ......... . 
I~xtraordinária .. , ......... . 

Projetos diBtribuídos ................. . 
Projetos relatados ................... . 

1 
1 
2 
2 

Brasilia. em 31 de julho de 1970. - Maria Helena 
Bu~o Brandão, Oficial Legislativo PL-5 - Secretária da 
Coni.issão de Indú~tria e Comércio. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Adolpho Franco 

Secretario: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 1967 - Dispõe 
sôbre o salário-mínimo dos menores, e dá outras provi­
dências. 

Relator: Josaphat Marinho 

Conclusão: Relatado em 1-7-70; parecer pela apro­
vação; aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 44, de 1970- Apro­
va o Acôrdo de Previdência Social firmado com o Go­
vêrno de Portugal, em 17 de outubro de 1969. 

Relator: Milton Trindade. 

Conclusão: R;latado em 6-7-70; parecer pela apro­
vação; aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1969 - Acrescen­
ta parágrafo ao art. 9.0 da Lei n.0 3. 807, de 26 de agõsto 
de 1969 ! Lei Orgânica da Previdência Social). 

Relator: José Leite 

Conclusão: Relatado em 8-7-70; parecer pela apro­
vação; aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n. 0 48, de 1970- Apro­
va o Decreto-lei n.0 1.107, de 18 de junho de 1970, que 
regula a destinação do Fundo de Assistência ao Desem­
pregado em casos excepcionais. 

Relator: José Leite 

Conclusão: Relatado em 21-7-70; parecer pela apro­
vação; aprovado. 

PROJETOS DISTRIBUíDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 1968 - Autoriza 
órgãos oficiais a conceder financiamento para cdnstrução 
ou aquisição de moradias. 

Relator: Attílio Fontana 

Distribuído em 7-7-70. 
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Prójet6 de Lei· do Senado n.0 102, de 1968 - Fixa 
normas para o registro e funcionamento de entidades 
filantrópicas, e dá outra.s providências. 

Relator: Duarte Filho 

Distribuído em 7-7-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1970 - Regula a 
fundação de sindicatos e federações rurais no Estado da 
Guanabara e no Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Júlio Leite 

Distribuído em 21-7-70. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas ................... . 

Projetos ·relatados ........ , ........... . 

Projetos distribuídos .................. . 

4 

4 

3 

Oficios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Brasília (DF), em 31 de Julho de 1970. - Marcus 
Vinicius Goulart Gonzaga, Secretario. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Josaphat Marinho 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Requerimento n.0 50, de 1970, do Sr. Senador José 
Ermirio, solicitando a "criação de uma Comissão Espe­
cial, composta de 5 (cinco> Srs. Senadores, para, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados de sua instalação, estudar 
a situação da indústria petrolífera brasileira e fazer as 
recomendasões necessárias para aumento da produção, 
refino e pesquisas das nossas possibilidades, bem como 
determinar claramente as funções atribuídas ao Conse­
lho Nacional do Petróleo e à PETROBRAS, objetivando 
o desenvolvimento rápido no setor. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Relatado em 2-7~70; parecer favorável à 
criação de uma subcomissão, porém, ao invés de formada 
por 5 (cinco) membros, constituída apenas por três dos 
integrantes dêste órgão técnico. Aprovado. 

1 - Foi instalada, no dia B de julho de mil novecen­
tos e setenta, a Subcomissão, criada por decisão da Co­
missão no dia 2 de julho, destinada ao estudo da situação 
da indústria petrolífera brasileira e fazer as recomenda­
ções necessárias ao aumento da produção, refino e pes­
quisas, examinando ainda a legislação pertinente às atri­
buições de. Conselho Nacional do Petróleo e da PETRO­
BRÁS 8/A. Dando início às suas atividades, a Subcomls­
são recebeu a visita no dia 29-7-70 do Exmo. Sr. General 
Ernesto Geisel, Presidente da PETROBRÁS S/ A. 

2 - Ainda no dia 8 de julho, foi instalada a Subco­
missão, criada por decisão da ComJssão de Minas e Ener­
gia do dia 18 de junho, incumbida de estudar o problema 
da situação da indústria siderúrgica do País, apresentan­
do, se fôr o caso, as recomendações necessãrias ao seu 

desenvolvimento.· Dando Início às suas atividades, a Sub­
comissão recebeu a visita, no dia 28-7-70, do Exmo. Sr. 
General Alfredo América da Silva, Prel!idente da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional. 

SlNTESE 

Reunião reaUzada . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 1 

Requerimento relatado . .. . . .. . .. .. . .. . . 1 

Ofícios expedidos .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . 4 

Brasília CDF), em 31 de julho de 1970. - Marcus 
Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

ReJa tório Correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Daniel Krieger 

Secretario: Afrânio Cavalcanti Melo Junior 

PARECERES· PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 5/70 - Transfere a 
jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma­
ragojipe, Estado da Bahia, pertencente à 5.a Região, para 
o Municipio de Salvador, no mesmo Estado. 

Relator: Guido Mondin. - Conclusão: Parecer fa­
vorável. Aprovado, em 7-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 14/70 - Dispõe sôbre 
a instituição do regime especial de trabalho para servi­
dores da Fundação IBGE que participarem diretamente 
da execução do VIU Recenseamento-Geral do Brasil e dá 
outras providências. 

Relator: Josê Ermírio. - Conclusão: Parecer favo· 
rãvel. Aprovado, em 7-7-70o 

Projeto de Lei da Câmara n.O 15/70 - Dá nova reda­
ção ao artigo 12 e ao caput do artigo 23 da Lei n.0 4.513, 
de 1.0 de dezembro de 1964, que autoriza o Poder Executivo 
a criar a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor, a. 
ela incorporarldo o patrimônio e as atribuções do Servi­
ço de Assistência a Menores e dá outras providências. 

Relator: Guido Mondin. - Conclusão: Parecer favo· 
rável. Aprovado, em 14-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17/70- Autoriza o Mi­
nistério da Educação e Cultura a celebrar, contrato de ser­
viços técnicos com Consórcio Nacional de Planejamento 
Integrado ~ CNPI - e dá outras providências. 

Relator: Mem de Sá. - Parecer favorável. Aprovado, 
em 22-7-70. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas .... 3 

Pareceres proferidos .......... , . . . . . . . . . . 4 

Projetos relatados .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . 4 

Oficios recebidos .. o...... .. .. . .. . . . . . . . . . 2 

Oficios expedidos .............. o..... .. .. 1 

Senado Federal, em 3 de agôsto de 1970. - Afrânio 
Cavalcanti Melo ·Junior, Secretário. 
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COMISSAO DO POLíGNO DAS Sll.CAS 

Relatório Correspondente ao mês de julho de 1970. 

Presidente: Senador Ruy Carneiro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 46, de 1970 (n.0 

146-A/70, na Câmara) - Aprova o Decreto-lei n.0 

1.106, de !fi de junho de !970, que cria o Programa de 
Integração Nacional, altera a legislação do Impôsto de 
Renda das pessoas Jurídicas na parte referente a incen­
tivos fiscais, e dá outras providências. 

Relator: Carlos Llndenberg. - Conclusão: Parecer 
Favorável. 

SíNTESE 

Reunião Extraordinária . . . . . . . .. . . . . . . . . . 1 

Projetos Relatados . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . 1 

Pareceres Aprovados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Brasilia, 3 de agôsto de 1970. - Walter !Uanoel Ger­
mano de Oliveira, Secretário. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Victorino Freire 

Secretário: Mario Nelson Duarte 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 43/70 (n.o 144-A/70, 
na Câmara), que aprova o Decreto-lei n.0 1.105, de 20 de 
maio de 1970, que declara de interêsse da segurança na­
cional os Municípios que especifica e dá outras providên­
cias. - Relator: Celso Ramos. - Conclusão: Favorável, 
em 8-7-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 19/64 (n.0 3.667-B/58, 
na Câmara), que cria o Quadro do Magistério do Exército 
e dá outras providências. - Relator: Victorino Freire. -
Conc.lusão: Pelo arquivamento, em 14-7-70. 

SíNTESE 

Reuniões extraordinárias ............. . 

Projetos apreciados .................. . 

Projetos com parecer favorável 

Projek>s com parecer contrário ....... . 

Projeto distribuido ................... . 

2 

2 

1 

I 

I 

Brasilia, em 3 de agôsto de 1970. - Mário Nelson 
Duarte, Secretário. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

Relatório correspondente ao mês de julho de 19l0 

Presidente: Senador Carlos Lindenberg 

Secretário: J. Ney Passos Dantas 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 47 de 1970 - (nú­
mero 147-A/70 na Câmara) que "aprova o Decreto-lei 
n.0 1.108, de 24 de julho de !970, que dispõe sôbre retri­
buição dos Fiscais de Tributos do Açúcar e Alcool e dá 
outras providêneias. - Relator: Carlos Lindenberg. ~ 
Conclusão: Favorã.vel. 

SíNTESE 

Reuniões realizadas ................... . 

Projetos relatados .............. , ..... . 

Ofícios expedidos .. , .................. . 

Ofícios recebidos 

1 

I 

I 

1 

Comissão de Serviço Público Civil, em 31-7-70. - J. 
Ney Passos Dantas. -.. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

Relatório correspondente ao mês de julho de 1970 

Presidente: Senador Celso Ramos 

Secretário: Mário Nelson Duarte 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 186/68 (n.0 1.637-B/68, 
na Câmara), que manda Integrar no Plano Rodoviário 
Nacional o traçado da Rodovia Estadual PA-70, do Estado 
do Pará. ~Relator: José Leite. -Conclusão: Audiência 
à Comissão de Constituição e Justiça. Em 22-7'"'70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 131/68, que inclui no 
Plano Nacional de Viação a rodovia que liga Pato· Bran­
co-Francisco Beltrão--Capanema, com terminal nas ro­
dovias BR-158/373 e BR-163, no Estado do Paraná, e dá 
outras providências. --Relator: José Leite. -Conclusão: 
Audiência à Comissão de Constituição e Justiça. Em 22 
de julho de 1970. 

SíNTESE 

Reunião extraordinária ............... . 

Projetos relatados .................... . 

Pareceres aprovados ................... . 

Projeto distribuído ................... .. 

I 

2 

2 

I 

Brasília, em 3 de agôsto de 1970. - Mario Nelson 
Duarte, Secretário. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretárlo: 

LIDERANÇA DO GOVIRNO 

Lfder: 

Joio Cleofas (ARENA - PE) 

19~Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

1Q-Suplente: 

Fillinto MOIIer (ARENA - MTl 
Vice-Lideres: 

Potr6nio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondln (ARENA - RSI 
Dlnarte Mariz (ARENA - RN) 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

11?-Secretárlo 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

Fernando Corrêa {ARENA - MT) 

29-Secretário: 

Sigefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

3\1-Suplente: 
DO MDB 

Lide r: 

Edmundo Levi (MDB - AM) 

39-Secretár\o: 

Domlcio Gondim (ARENA - PB) 

4Q-Suplente: 

Aurélio Vlanna (GB) 
Vice-Lideres; 

Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MTJ Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Feliclano (ARENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULAR!:S 

Arnon de Mello 
Jose Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guíomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MD!l 
José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretario: Claudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, â.s 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da COmissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

<7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attil!o Fontana 

TITULARES 

Flavio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotônio Vilela 
Mi) ton Trindade 

ARENA 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Josê Guiomard 
JUlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB· 

José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças .. feiras, â. tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

CQMPOSIÇAO 
President~.: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurelio Vianna 

TITULA:RES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos \ 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sã 

Aurélio Vianna. 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPL!;NTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fiiin to Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretario: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: qp.intas·feíras, â.s lO horas. . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
< 13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrànio Portella 
Vice-Presidente: AntOnio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sã 
Flávio Brito 
Benedicto Val!adares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 31!5 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Loc.al: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

l!fr~ C'·- _,.·,, • ' 
: •".i' 

., 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
(I! Membros) 
COMP08IÇAO 

Presidente: Dinart.e Mariz 
VIce-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
D!narte Martz 
Eurico Rezende 
Petrônfo Portell:t 
Attilio Fontana 
Júllo Leite 
Clodomir Millet 
Guldo Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
06car Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sâ 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara. 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(I! Membros) 

COMP08IÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírfo 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos r.Jndenberg 
Júllo Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attillo Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Errnirio 
Pessoa de Queiroz 

Aru:NA I 
SUPLENTES 
José Leite 
Fillnto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Re-uniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: JQJrico Rezende 
Vtce~Presidente: Guido Mondin 

T!TilLAIIES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guldo Mondln 
Cattete Pinheiro 
·ouarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio VIlela 
:nau! Glubertl 

MDB 
:nuy Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues COsta - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSA() DOS E&.fADllS PAi<A ALIENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
(J 1 Membros> 
COMP08IÇAO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TI1'ULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Blito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guldo Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
VIctorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giubertl 
Petrõnlo Portella 
Daniel Krteger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: qulntas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
\ (17 Membros} 

COMPOB!ÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem-de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomlr Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attilio Fontana 
Dlnarte Mariz 

ARENA 
SU?LENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argentiro de Figueiredo Oscar Passos , 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Rarnal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 'lO horas. 
Local: Sala de Reuniões' da Comlssão de Finanças -

Rainals 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTIIIA E COM,RCIO 
(7 Membros> 

COMP08IÇAO 
Presidente: José Ermlrto 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPl.ENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balblno Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretaria: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comlssão de constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente:, Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 
ARENA 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlío Leite 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio Vianna Argemir.o de Figueiredo 
Josaphat Marinho 

Secretário: Mascus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartarfeiras, à tarde. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTE~ 

Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS S!CAS 

!7 Membros) 
COMPOSIÇãO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice~Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 

,Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Aqgemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

' Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(li Membros) 
COMPOSIÇãO 

Presidente: Daniel Kiieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 
Dantel Krleger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
WaJIIemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPL&NTES 

Adolpho Franco 
Petrõnio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fillnto Müller 
Guldo Mondin 
José Gu!omarll 

MDB 
José Ermírlo Antonio Bllblno . 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretãr!o: AfrAnio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-te!ras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

VIce-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

Nogueira da. Gama 

SUPLENTES 

Fll1nto Müller 
José Leite 
Clodomlr M!Uet 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações El<· 

terlores. 

COMiSSAO DE RELAÇ6ES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
VIce-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Fillnto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Ca"rlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 
José Gufomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio VIlela 
Clodomlr MJUet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EX· 

terlores. · 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giubertl 

'I1TULARES 
cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Glubertl 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes PJmentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretãrlo: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Vlctortno Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 
Victorlno Freire 
José Ouiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filln to Müller 
Attíl!o Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão <le Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Llndenberg 

Vice-Presidente: José Gulomard 
ARENA 

TITULARES 

Vlctorlno Freire 
Carlos L!ndenberg 
Arnon de Mello 
Raul Glubcru 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrónio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice'Presldente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Me11(l 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guldo Mondln 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Llndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
<7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Clodomlr MU!et 

Vice-Presidente: MUton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomlr Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flá'vío Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Aàalberto Sena 

SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte FUho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superf~cie: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Vla Aérea: 
Semestre . . Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 
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Nôvo Código · Penal 

A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal divulga, em seu 
numero 24, uma seção destinada ao nôvo 8ódigo Penal, com 420 páginas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

..:_ Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Código 
Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Pe­
nal de 1969). 

2.8 Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, .de 21-10-69 
- Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista. ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicit!ida ao Serviço 
Gráfico do Senado Federal - Praça dos Três Podêres - Caixa Postal n.0 1.503 -
Brasília - Distrito Federal. 

Nota: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável na praça 

de Brasília, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a favor do 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 
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LEGISLAÇAO DO GOVERNO REVOLUCIONARIO 
ATOS INSTITUCIONAIS - ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇAO 

CITADA OU REVOGADA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.os 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N° 51 ATOS COMPLEMENTARES DE 1 A 37 

DECRETOS-LEIS N.o• 319 a 347 E LEGISLAÇAO 
CITADA DE 1967 COM INDICE CRONOL6GICO E 
POR ASSUNTO 

DECRETOS-LEIS N.os 481 A 563 E LEGISLAÇAO 
CITADA DE 1969 COM lNDICE CRONOL6GICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL No 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.oo 38 A 40 
DECRETOS·LEIS N.os 348 A 409 E LEGISLAÇAO 

CITADA DE 1968 COM INDICE CRONOL6GICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.os 6 E 7 
ATOS' COMPLEMENTARES N.os 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.os 410 A 480 E LEGISLAÇAO 

CITADA DE 1969 COM lNDICE CRONOL6GICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 10,00 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL No 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N.os 564 A 664 E LEGISLAÇAO 

CITADA DE 1969 COM !NDICE CRONOL6GICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL No 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.os 665 a 804 e LEGISLAÇAO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOL6GICO E 
POR ASSUNTO 

Preço Cr$ 15,00 

7o VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL No 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N.os 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N." 805 A 851 
LEGISLAÇAO CITADA 

Preço: Cr$ 10,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado FederaL 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue à 

FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS. 

A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia do Botalogo, 190 - ZC-02 e Av. Gtaça Aranha, 26. 

Em Brasília: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja 11. 

(Atende pelo Serviço de Reembôlso Postal.) 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇA0 LE:GJSLATIVA 

Dlreç!o 

NúMEROS PUBLICADOS: 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

COLABORAÇAO 

- março n.o 1 0964) ...•.••••...•.•••.•. 
- junho n.0 2 ·U964) ................... . 
- setembro n.0 3 (1964) .....•....•..•... 
- dezembro n.0 4 (1964) ....• , ....... , .•• 
- março n.0 5 0965) .......... , ..... , .. . 
- Junho n.0 6 <1965) .......•..••••••..•• 
- setembro n.0 '1 (1965). ...........•.•.... 
- dezembro n.0 8 (1965) ...........•...•. 
- março n.0 9 0966) .................. . 
- junho n.0 10 <1968) .................. . 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 

!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) . . . . . . . . . . . . . . . . esgotada 
- outubro;novembro/dezembro nUmero 12 

(1969) ..... . 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 0967J .... 
- junho a dezembro n.0s 15 e 16 (1967) • • 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968J . . • . . . . . . . 5,00 
- abril a junho n.o 18 U968J . . . . • • • . . . • . 5,00 
- julho a setembro n.0 19 0968J . . . . . . . . . 5,0() 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . . . . 5,00 

!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratUitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.0 21 - Janeiro a Março de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE !967 

Pro!. Luiz Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQU!l:RITO 
Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasilla, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. 2J Textos sôbre o a&Sunto nas Constitui­
ções brasilell'as e estrangeiras (Estados Unidos, Itá­
lia, França, Alemanha, Bélgica, Japão). 3) Delimita­
ção da competência das comissões. 4) As Leis núme­
ros 1.579, de 1952, e 4.595, de 1964. 5J Os podêres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela Suprema Côrte americs.na. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. 

COLABORA.ÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES­
SOES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadoria, refonnas e pensões: 
- Competência constitucional do Tribunal de con· 
tas - E!eitcs jurídicos do julgamento da legalidade 
- Natureza e revisão dessas decisões - Recurso ao 
Cona:resso Nacional. 

CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E EMPRS:­
SAS PúBLICAS 

Heitor Luz Filho, Advogado 

DOCUM:ENTAÇAO 

SUPL"!:NCIA 
Norma lzabel .Ribeiro Martins.- Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I - Constituiçio de 1967. li - As Constituições an .. 
terlores. lU - ~núncia: - alguns casos de :remín­
cia de suplentes: a) Padre Constantino Vieira; b) 
Senador José Feliciano; c) Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastamento do exercício do mandato - con.­
vocação de suplentes: a> Senador Nereu Ramos; bJ 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de _mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. Vll - lne• 
legibilidade. Vlll- Legislação. -

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 

Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes .. 
quisas Legislativas, Diretoria de Informação Le­
gislativa. 

· - Ato Adicional - Atribuições do Presidente da Re­
pública. - Ga.bintte Ta.ncredD Neves - Indicação c10 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -
Jnàicação do Sr. Auro Moura Andrade para Primel­
ro-Ministro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga­
binete Hermes Lima - Leis Complementare~ e De· 
legadas - Criticas ao parlamentarismo - :Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons­
titucional n.0 6, dt 1963. 

ANO VI - N.• 2! - Abrü a Junho de 1969 - Pre<;o: 5,00 
Sumál'io: 

COLABORAÇ.\0 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE !967 

Pro!, Franci.!co Manoel Xavier de Albuquerql.'e 
COLABORAÇAO 
TRATAMENTO JURIDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria sociológica. das Revoluções. - O 'tato ajuri­
dico da fôrça. -o fato e a norma. -A eficácia doa 
editos revolucionários e sua legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. -Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno. - No Direito InternacionaL -Di· 
reitos Fundamentais e Revolução. - convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Côrte Européia 
e o casa Lllwless. 

COLABORAÇAO 
O NEGóCIO JURIDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de JUstiça e Professor Titular da 
Faculdade Federal de Direitc de Mato Grosso. 

I- IntrodUção. II- Valor- e ~Fôrça dos Usos ecos­
tumes no Direito. Ill- As Res Mancipi em Roms.. 
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IV - Primórdios da Pecuária Mato-Grossense. V -
Origens do Negócio JUrídico "FICA". VI - Conceito 
e Evolução do "FICA". VII- Espécies de "FICA". 
VIII - Compra e Venda a Entrêgar. IX - Nota 
Promissória Pecuarista·. X - Parceria Pecuária. :lO 
- Irttérpretação do Contrato. XII - Simulação. 
XIII - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 

DOS RECURSOS EM AÇõES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarães de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jêsse. de Azevedo Barquero, Orientador de Pes~ 
qoisas Legislativas e Santyno Mendes dos SantOs, 
Diretoria de Informaçao Legislativa. 

1.° CaPítulo 
- Legislação <de 1889 a 1969> 

2.o Capitulo 
- Apreciação dos vetos 

1 - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 

, 4 - convocação do senado Federal no inter~ 
valo das sessões legislattvas para delibe~ 
rar sObre matérias de sua competência 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento sôbre veto 
8 - Prazo do veto - Interrupção (sessão le~ 

gislativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

DOCUMENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFISSOES: 'n:CNICO DE AD· 
MINISTRAÇAO - ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 

hvo Sequeira Batista, Diretoria de Informação 
Legislativa 

I - Histórico da Legislação: Jt ·- Conceltu::lções 
III -O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 
IV - Depoimentos na CPI sõbre Tra.nsaçôes entre 
Emprêsas Nacionais e Estrangeiras; V -- Discursos; 
VI - Conclusão. 

ANO Yl- N.v 23- Julho a Se~mbro de 1969- Preço: 5,00 

Swnário: 

COLABORAÇÃO 
DA FUNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-

TATAIS 
Rubem Nogueira, Deputado Federal, Professor 
Titular de Teoria Geral do Direito na Faculdade 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica da 
Bahia. 

COJ..ABORAÇÃO 
DÓ PROCESSO DAS AÇóES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribl.Ulal de Justi~a do Estado de Mato Gros~ 
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
B.rasília, da Universidade do Distrito Federnl e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1 - Constituições rfgidas e flexíveis. 2 - d:mceito 
de constitucionalidade. Presunção de constituciona~ 
!idade. 3- Origens. Marshall e a inconstitucionali· 
dade das leis. 4 - O Contrõle no Brasil. As Cons· 
tituições: de 1824 à Emenda Constitucional n.0 1. A 
legislação pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrõle. 6- O S.T.F. e o con~ 
trôle. A função do Procurador·Geral da República. A 
liminar. Desistência. 7 -- A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciOna~ 
lidade. A decisão .do juiz singular. 8 ~ Os efeitos da 
declaração. O papel do Senado. Apreciação pelo Tri~ 
bunal de Contas. 9- Constitucionalidatle de tratado 
ou Môrdo. 

COLABORAÇAO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO-EDITORIAL DA IMPREN-
SA ESPECIALIZADA 

Prot. Roberto Atila Amaral Vieira, Chefe da Di· 
visão Editorial do Serviço de Publicações da Fun· 
dação Getúlio Vargas e Professor de Economia 
Política na Faculdade de Ciências Juridfcas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução; II Ausência de Informação; lii. 
Problemas Peculiares à Imprensa Especiali2ada; IV. 
Tendências ela Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUMENTAOAO 

A PRESID~NCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda constitucional n.0 1, de 1969. Constitui~ 
ção do Brasil de 1967. II - As Constituições ante· 
riores. III - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV- Resolução do Congresso Nacional n.0 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondé; 5 - Miguel Reale; 6 - Pau~ 
Uno Jacques; 7- Pontes de Miranda. VI- Comen· 
tário da Imprensa. VII ~ Mandado de Segurança 
impetrado pelo Senador Auro Moura Andrade contra 
Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para 
assegurar ao impetrante, Presidente do Senado Fe~ 
dera!, a direção das sessões con.iuntas do Congre:sso 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Federal I in~ 
tegra. - Audiência de Publicação de 27 de agõsto de 
1969) . 

DOCUMENTAÇAO 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueiredo, Orientadora de Pes~ 
quisas Legislativas - firetoria de Informação 
Legislativa. \ 

I - Conceito. Il - As incompatibilidades nas Cons~ 
tituições brasileiras. III - Casos de incompatibilida .. 
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
como o exercício do cargo de Prefeito - Senador Lino 
de Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do man,dato 
de Senador com o exercício do cargo çie Governador: 
a) senador Moysés Lupion - Senadar pelo Estado 
do :Paranã., eleito pÚa o cargo de Governador do 
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mesmo Estado - 1956; bl Senador Dinarto Mariz 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elei­
to para o cargo de Governador do mesmo Estado ;,.._ 
1956. lV -Compatibilidade c;lo mandato de Senador 
com o cargo de Vice-Governâdor de Estado: Sena­
d.or Arthur Bernardfs Filho - Senador pelo Estado 1 

de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955. V - Compatibilidades e incompati­
bilidades do mandato com o exercício de missões 
diplomáticas: 1 -Indicação n.0 5, de 1951 <de cará .. 
ter geral) , do Senador Mozart Lago (consulta Á Co­
missão de Constituiç-ão e Justiça; Parecer n.o 396, de 
1952, da C. c. J.) ; 2 - Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador ESpecial e Plenipot,enciário jun­
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Auro Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciârlo junto ao Govêrno da Espanha. VI - Campa .. 
tibilldades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Ca.rKO consultivo e efetivo em in.stituição de carA!;w 
público. · 

DOCUMENTAÇAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 
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COLABORAçAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEGmlLIDADES 

Josaphat Marinho, Sena4or - Professor da Fa­
culdade de Direito da Universidade da Bahia. 

1- Decreto-Lei n.0 1.069. 2- Decreto-Lei n.o 1.063. 
3 - Emenda Constitucional n.0 1 e vacatio lerts. 4 -
Importà.ncia. da complementação da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.o 1. 6 -- Atos 
InStitucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8- Segurança nacional. 9- O S.T.F. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - o S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituição, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14- Partilha do poder de legislar: d.elimi­
tação. 15 - Conclusão. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Pro!. Paulino Jacques 

COLABORAÇAO 

"MANDATUM IN REM SUAM" 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto .Rosas, Professor da Universidade de Bra­
siUa, da Universidade do Distrlto Federal e da 
Faculdade de Direito d.o Distrito F~ders.l. 

O escopo da criação do TrlbUIUI.l d.e Contas. O pen­
samento de Rul Barbosa. As tentativas anteriores de 
crtaçiio do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

. --:./1<\~~:~,·,:,·, 
f-' . · 11S2l a 1!!611 . Oa problomaa da co111011dqlo 

.. ''· . · · bunal como institulçlo. RelaçAo com 01 oulrfll /t .. · fres. Função jurlscllctonal Aa contM anuall do 
{~ecutivo federal, estadual, municipal e do D.P. Con­
·~....-Ole externo e int.rno. As alteraçOea feltaa peloa 

··Decretos-Leis n.oa 200 e ·eoo. A 1e1alldade 4u apo­
sentad_orlaa e pens6ea. 

CODIGOS 

CODIOO PENAL 

1.• PARTE: I - AnteproJeto do Ministro Nelson 
J:lungrJa. II - ExpoalçAo de Motivos do Ministro 

>, Francisco campoa <Códtgo Penlil de 1940) . III -
Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Có­
digo Penal de 19691. 

2.• PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1.004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei' 
n.0 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e legislaçAo cor­
relata. 

AoS Srs. CrlmlnaUstas, lurlsta• e Mlllt.ntes Fllrenses 

O n.• 24 da "R~YIIta. de JnformJçlo Lerts1aüva" traz amplo 
estudo sôbr~ o "Códlro Penal", compreendendo um quadro coma 
parativo, em que slo eotejados, em todos os seus dispositivo•, o 
Códtro Penal v11en&e e o qu~ tert Yfl!n.cla a partir de 1.• de 
arl'lsto. Em notas, d.o aulnaladu as alteraçks sofridas pelo C6dt· 
ro Penal de 1940 ~ a teclllaçlo correlata. 
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